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DECRETO N. 2.091 — DE 13 DE SETEMBRO
nu 1895 (•)

Dá regulamento á lei n. 127, 'de 2) de novembro de
1492, que instituiu o montepio para os operarios dos
arsenaei de marinha da Republica

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do israzil, em observaneia ao disposto
no art. 33 da lei n. 127, do 29 do novembro
de 1892, decreta:

Artigo unieo. O serviço do montepio insti-
tu ido para os operarios dos ar.senaes de ma-
rinha da Republica se regerá pelo regulamento
quo com esto baixa, assignado pelo almirante
Elisiario José Barbosa, ministro de Estado dos
nesrocios da marinha ; revogadas as disposi-
ossá-8 eu; eontrar:o.

Capital roderal, 13 de setembro de 1895,
70 da Republica.

PRUDENTZ J. DE MORAES BARROS•

Elisiario rlosd Barbosa,

(•) Reproduz-se por ter sabi lo com incorrecções.

Regulamento para execução da lei n. 127,
de 29 de novembro de 1892, que insti-
tuiu o montepio para os operarios dos
arsenaesde marinha da Republica, a que
se refere o decreto n. 2.091 desta data

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO DO MONTEPIO

Art. 1. 0 Fica instituido o montepio para
os opora.rios effectivos e do quadro extra-
numerario o serventes effectivos do Arsenal
de Marinha ia. Capital Federal e das Directo-
rias do Artilharia e Torpedos (art. 1" da lei
n. 127).
• Art: 2.0 Este montepio tem por fim, nos
casos estabelecidos na lei n. 127, de 1892, não
só prover á subsistencia dos operarios, a que
se re(ere, quando invalides, como tombem
amparar o futuro de suas familias, quando
elles filleeerem ou se inhabilitaretn para
sustentai-as (art. 2" da lei n. 127).

Art. 3.° Constituem o futrlo deste monte-
pio

.1°, contribuições mensais::
2', emolumentos dos titules
3^, pensões extinctas ou não applicadas por

falta de quem a Cilas tenha direito ;
4°, legados, doações, subscripções ou quaes-

quer beneficies feitos em favor do montepio
5', predileto de quaesquer loterias que lhe

possam ser consignadas
6", juros do capital assim constitu ido.
Art. 4. 0 Para esse fundo contribuirão men-

salmente com um dia dos re:pectivos venci-
mentos

a) todos os operarios o serventes menciona-
dos no art. 1° (art. 3" da lei)

b) os aprendizes, dos le que comecem a
vencer (art. 27 da lei)

c ) os operarios e serventes pensionistas
com a quota correspondente a um dia de
pensão (art. 3 ., (tale»

Art. 5.° Os e)ntribuintos que forem Ws-
pcmsados do serviço par excesso do pe,soal ou
arbitraidainonte, provando-o, poderão conti-
nuar a contribuir para o montepio (art. 30,
paraisrapho unico da lei).

§ 1.* E' mareado° proso de dons mozos, sob
pena de prescalpção, para 03 contribuintes,
que estiverem nos cas )s deste arligo, reque-
rerem ao ministro da marinha autorisação
para continuar a contribuir para o montepio.

§ 2." Os contribuintes que obtiverem essa
autorlsação poderão fazer o pagamento do
suas contribuições por semestres adertntadtP,
prescrevendo os seus direitos si deixarem de
effoctuar a contribuição durente seja rtlezeS
consecutivos.

Art. 6. 0 Quan lo removido ou transferido
de um arsenal para outro, ou em commissão
do Ministorio da Nlaminlia„ na Republica ou
Iiira della, o opera.rio continuará setnpra a
centribuir com a imota competente para o
montepio, o levará uma guia eircumstan-
ciasla que lhe será dada independentemente
de requisição, no acto da transferencla ou
nomeação, afim de que lho seja descontada a
quota do montepio na repartição em que lhe
forem abonados os vencimentos.

Art. 7. 0 Quando o operario for trabalhar,
c-1 111 ordem do governo, em kerviçe de qual-
quer outro ministerio ou particular, poderá
continuar a fazer a contribuição na reparti-

1

 ção competente do montepio, ou reservar, re-
querendo ao inspector, para otie as centrIbut-
ções sejam descentadas, em relação ao tempo
em que trabalhou fera, dos seus vencimentes,
quando elle volto aos trabalhos do arsenal ou
dia ectorias.

Paragraplio unicO. Si o operario, nas con-
dições deste artigo, tornar-se pesnionista ou
fallecer, deixando herdeiros com direito á re-
versão, far-se-ha do beneficio o desconto das
quotas que o contribuinte houver deixando
de satisfazer.

Art. 8. 0 O producto das quotas de contri-
buição e em geral todas as sommas arrecada-
das •por qualquer titulo, em favor de monte-
pio, continuarão a ser convertidas em apoli-
ces da Ilivida publica, bem como o saldo que
porventura existe proveniente das pensões
descontadas ex-vi dos decretos ns. • 5.622, de
4 de março do 1874, o 745, de 12 de setembro
do 1800 (art. 40 da lei).

Art. 9.° Todas as quantias arrecadadas na
fórma do art. 3 consideram-se desde sua en-
trada em caixa como constituindo o fundo do
montepio o cru caso algum serão restituidas.

Paragrapho Intim Nestes termos, deixará
de ter legar a indemnisação das contribuições
com que houverem .concorrido para o gx-
tincto Monto de Pensões aos oporarios dos
aessinaes da Republioa que se alistarem na
brigada de artifices militares, de que trata o
decreto n. 918, do 5 de novembro do .1899.

A t t . 10. Sio consideradas pensionistas
deste montepio as viuvas pobres que porven-
tura existam de operarios do arsenal e do
antigo Laboratorio Pyroteohnico desta capi-
tal, fallecidos durante o pedalo da execução
do primitivo montepio de 1886 (art. 32 dmk
tem, 1Z ),

CAPITULO II
DO BENEFICIO	 •

Art. Ii. O beneficio decorrente do monte-
pio instituido pela lei n. 127. de 1892, rea-
lisa-se em pensões pagas em vida dos contri-
buintes ou em sua reversão aos herdeiros nos
termos doa artigos seguin tes:

SECÇÃO PRI 51 EIRA.

.Da pensão

Art. 12. Tem direito á pensão :
1°, o contribuinte que contar 20 annos ou

mais de serviço e que, por molestias ',elle
contrahidas ou por avançada idade, ficar im-
possibilitado de continuar a servir, p:rce-
bera

a) tendo 20 annos do serviço, metade do
jornal

é) tendo 25 atines, o jornal por inteiro ;
o) tendo 30 afines ou mais, o jornal daclasse immediatamente superior, si tiver

mais de una anno do exercicio na, anterior, o
si for operario de I* classe, mais um terço do
jornal

a) tempo do 20 a 25 annos de serviço ou de
25 a 3, pensão proporcional ao tempo inter-
mediario (art. 5' o paragraphos)

2", o contribuinte que contar qualquer
tempo- de serviço o durante elle sollrer des-
astre por motivo alheio á sua vontade, Com-
petentemente provado o do qual resulto int,-
possibilidade de continuar a trabalhar, 'per-
ceberá o jornal de sua classe (art. 6^ ia lei);

3', o cantribuinte (pio so i nvaliar, sem ser
por malestia adquirida nas !partições a que
se refero este regulatntráo, perceberá

a) tendo 2Q 'ánnos do serviço, o jornal desua clame;
li) tendo de 15 a 20 annos do serviço, o

jornal da classe imtnediatamente anterior, ou
o jornal de sua classe, menos 113, si pertos],"cor á terceira (art. 7 0 da lei).

Paragrapho unia°. Para Os effeitos desteartigo de.sçontar-se-ha o tempo absorvido por
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licenças, castigos, faltas ou molestias que não
tiverem tido por causa o serviço do arsenal
(art. 5° da lei).

Art. 13. A loucura é equiparada á inva-
lidez, para todos os effeitos do artigo ante-
rior.

Art. 14. As pensões em geral ficam sujei-
tas a desconto e rateio,.sem.diroito a poste-
rior indemnisação, desde que a insufficiencia
de fundos do moatepio não perrhitta'pagal-as
integralmente (art. 50 .§ 5' da lei).	 ..

Paragrapho unico. O desconto e rateio,
que serão relativos e proporcionaes ao dÓficit
que for verificado no fundo du montepio, ces-
sarão immediatamente com o desappareci-
mento do deficit.

'Art. 15. Para os effeáos do presente re-
gulamento só se cantará o tempo , de serviço

_durante o qual o opera.rio tenha contribuido
para o montepio, computando-se o tempo da
contribuição:anterier ,para o operario que,
havendo deixado o serviço:a elle volte de
novo (art. 28 da lei).. 	

'.Paragrapho unido. O tempo de Serviço
comeearia a decorrer da entrada do operario
para o arsofial (art. 27 da lei).

W. Vara. o. ..calcino da pensão não
Será ans caso algum computado entro venci-
mento que 'não Seja o jornal da classe do

• operado.
Att. 17. O contribuinte que depois de 15

antros de sérviço falleeer em estado de sol-
•toiro, sem família o sem recursos, terá di-
-reá() ao sou enterramento pela caixa do'mon-
tepio. sendo regulada a despeza pela que faz
a Emp•reza Funeraria desta capital (art. 29

'da lei).
• 'Paragraphe unico. Esto abono será deter-
minado pelo . inspector do arsenal com infor-
MaçãO da commissão'de visita, que poderá
ter iniciativa na proposta.

SECÇÃO SEGUNDA

Da reversa°
Art. 18. Chama-se reversão o direito que

tr em 03 herdei ros : do contribuinte a haver,
nos termos deste regulamento, a pensão cor-
re3pondente que, em caso algum, poderá ser
mnioeque a metade da que caberia em vida
-ao contribuinte.

'Art.' 19. • Teem direito á reversão os her-
deiros do contribuinte

1, que falle'er depois de 20 annos de
serviço, percebendo urna pensão igual á
metade do que_ poderia o fallecido receber
pas hypotheses do art. 12 — ( art. 81
da lei) ; :

20, que fallecer contando de 15 a 20 annoá
•de serviço, percebendo:

a) urna ; pensão .cOrrespondente á metade
do que. perceberia 'com 20 annos de serviço;
si na classe em que tb,ileCer tiver mais de
um anuo de exercicio.;

b) IIIRD:pesiSãO correspondente á metade do
que elle perceberia na classe immediatamente
anterier,si nãoliVér um armo de exercicio na
'classe Craque fallécer ;

Art. 22. Não é transmissivel o beneficio da
reversão, cuja pensão se extingue sempre com
a morto do beneficiado ou com a cessação do
direito do percebel-a.

Art. 23. As pensões dos filhos menores só
serão pagas aos tutores legalmente consti-
tuidos, que deverão requerer, juntando a
certidão do termo de tutella, do que dar-se-
ha communicaçã.o a:o juiz do respectivo in-
ventario.

Art. 24. Um terço da pensão dos filhos
menores será depositado na Caixa Economica,
devendo o deposito ser verificado com a apre-•
senta.ção semestral da respsetiva caderneta na
repartição por onde se faz o pagamento da:
pensão (art. 10 da lei).

§ 1.° A direcção do montepio pó-lo ens
qualquer tempo, sempre que Julgue conve-
niente, obrigar o tutor a apresentar a cader-
neta, sem prejuizo da apresentação necossa.-
ria estatuid a acima.
•§ 2.° Ao tutor que não apresentar a ca-

derneta em tempo opportuno, dentro do
primeiro mez de cada semestre e sempre que
lhe for exigido ou apresentai-a sem ter feito
o deposito, não so pagarão as pensões que se
forem vencendo, levando-se o facto ao conhe-
cimento do juiz competente.

§ 3•0 O numero e importancia da caderneta
serão lançados nos assentamentos do pensio-
nista, o que constará de nota authenticada
na mesma caderneta, feita pela estação com-
petente.

Art. 25. Os tutores poderão utilisar dous
terços da pensão dos menores com sua aluca-
ção, ficando obrigados, sem prejuizo do suas
obrigações perante o juizo do inventario, a
apresentar a matricula dos tutellados nos es-
tabelecimentos de educação, attestados men-
saes de frequencia nas aulas ou cursos, e do
quatro em quatro meses certidão de vida doa
mesmos tutellado.s (art. 11, paragraho unico
da lei).

Art. 26. Os menores que tiverem em depo-
sito quantia sufficiente serão admittidos em
qualquer instituição pia que mantenha hospi-
tal, levantando os tutores para esse fim, da
Caixa Econotnica, o capital necessario e de-
vendo apresentar o titulo ou diploma para
os precisos assentamentos (art. 12 da lei).

Art. 27. Fallecendo o menor beneficiado
sem se achar no goso das vantagens do artigo
anterior, o seu tutor Po lera levantar da
Caixa Economica a quantia necessaria para
as despezas do seu enterramento (art.12, pa-
ragrapho unico da lei).

Art. 28. Os tutores respondem pela regu-
lar applicação das pensões dos menores seus
tutellados, nos termos da legislação penal e
orphanologica..

SECÇÃO TERCEIRA

Da perda do beneficio
Art. 29. Perdem o direito á percepção do

beneficio:	 •
1 0, o contribuinte que se despedir ou for

demittido,salvo nos casos do art. 5 (art. 13);
2, a viuva:
a) si por culpa sua não estiver em come'

panhia do marido ao tempo do fallecimento;
b) contrahin.lo novas nupcias;
c) tornando-se deshonesta (art. 15 e §§);
3", o'filho menor: 	 é
a) completando 18 aniles, salvo si estiver

em estudos, caso em que perceberá a pensão
até aos 21;

b)entregando se a vicies reprovados;
c) sen •lo aos 11 annos inteiramente anais.

i

phabeto, por occasião da morte de seu pap
(art. 16 o §§);

4°, a filha ou irmã:
a) casando-se;

respectivo, será affecta a uma junta directora
auxiliada pelas commissões do visita (arts.
21 e 26).

SECÇIO PRIMEIRA.

Da jun'a directora
Art. 32. A junta directora do montepio

compõe-se do inspector do arsenal, do conta-
dor e do pagador da marinha, e se reunirá
no Arsenal de Marinha, sempre que for
convocada pelo inspector, para o exercicio
de suas attribuições.

Art. 33. Compete ajunta directora:
1", julgar as habilitações para a percepção

do beneficio;
2', julgar a parda do direito a essa perce-

pção;

3',
consultar com o seu parecer sobre ás

questões que se suscitarem relativas ao mon-
tepio

40, publicar, no principio de cada atum, um
Be/etiu contendo, a receita e a despeza do
anuo findo dismaminadamonte

5^, deliberar sobre a constituição de fundo
do montepio, applicação e conservação de
seu capital em apolices da divida publica;

6^, determinar, mediante as contas e cal-
cules feitos na Contadoria, a porcentagem do
rateio quando haja deficiencla do fundo de
montepio para aatender ao pagamento dos
beneficies •

7• , conhecer das reclamações dos operarios
demittidos que adeguem que o foram arbitra-
riamente para o effeito do disposto no tart. 5°.

Paragrapho unico. As 'resoluções da: junta
serão sempre submettidas á approvação do
ministro para quem, além disto, podem CS in-
teressados recorrer quando se sulaarem le-
sados em seus direitos por qualqner acto do
pessoal administrativo do montepio (art. 30).

Art. 34. Ao inspector do arsenal,' como
membro da junta, compete

1', convocar e presidir as sessões da junta
sempre que for n ecessaria a sua reunião;

2", assignar todo o expediente relativo ao
serviço do montepio e em geral expedir to-
das as instrucções e ordens convenientes para.
regular o serviço do montepio;

3', despachar todos os requerimentos rela-
tivos ao montepio, dando-lhes o preciso ex-
pediente

Submetter ao ministro, para appravação,
as consultas e deliberações que a junta hou-
ver tomado

5°, entender-se com as commissões de visita
todas as vez s que for necessario

0' velar pela fiel execução deste regula-
incuto.  

Art. 35. Ao contador da marinha, como
membro da junta, compete:

1°, receber e informar os requerimentos
dos contribuintes pedindo pensão e dos re-
spectivos herdeiros solicitando reversão

2^, fisealisax a arrecadação geral do mon-
tepio o dirigir toda a sua escripturação;

3', expedir as ordens Uninediatas para ex-
ecução das resoluções da junta sobre conver-
são e applicação do capital do montepio.

-Art. 36. Ao pagador do 'marinha, como
membro da ,junta, compete:

1'. fazer todas as transacções e despezas
que forem necessarias ou determinadas pela
junta ;

2', receber os juros das apolices, bem como
a importancia de subscripções, doações, lega-
dos, que forem feitos' em favor do fundo do
montepio

effectuar o pagamento das pensões
aos beneficiados munidos dos competentes ti-
tules.

Art. 37. As funcções dadas por este regu-
lamento aos membros da junta são linhoren-
tes aos respectivos cargos, não devendo pre-
judicar as exigências do serviço publico nem
dando direito a gratificações extraordina-
rias.

szeçao 5E31.1NDA

Das co»tmissões de visita
Art. 38. Como auxiliar da administração

do montepio, haverá em cada °Oleiros do ar-
senal e directorias uma coinmissão de visita,
composta de tres operarias designados pelo
mestre e nomeada pelo director (art. 26).

-•	 Urna pensão correspondente ó. metade de
' jornal da classe, nienos 1/3, sendo da terceira
(art. 9 r tia lei).	 •

1\rt..20. Os herdeiros não teem direito
reverão:

.1^, 'quando o fallecimento do contribuinte
ocorrer antes de 15 annos de serviço (art. 8°
paragraplio unico da lei) ;

quando-o conteibuinte'se houver casado
' rena arti go de morte • (ar t. 14, § 1" da lei).
• Art; 21. Gosun do be,neficio da reversão os
-herdeiros do . centribuinte, uns na falta dos

piares, na ordem seguinte (art. 20 da lei) :
. 1"; a viiivase
i '2', • bs filhos menores repartidamente ;
3, as filhas solteiras que viviam na com-

o•panilia doioperario ou fara della. com  o neces-
sario consentimento;

'mãe, salvo si não tiver vivido, em
tecompanhia do instituiLr do.montepio ;

as Irmãs solteiras, ropartidamente.
Paragrapho unico. Desse beneficio só gosam

?F•-as.Illtías• 'legitimas ou reconhecidas e legi ti-
•sissesdasesalvo as que o forem par subsequente

matrimonio contraindo causa In9rtis (arts. 19
§ 3° e 14 § 2' da lei).

b) tornando-se deshonesta (art. 17).
Art. 30. O reconhecimento da cessasão do

direito á percepção do beneficio será verifi-
cado e julgado pela junta directora do monte-
pio, em vista de prova authentica e nos tere
inos deste regulamento.

CAPITULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO MONTEPIO

Art. 31. A administração do montepio; sob
a autoridade superior do ministro de Estado
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Paragrapho unico.•Estas commissões, nas
quaes não poderá entrar nin,guem contra
vontade provia o cuja escolha deverá roca-
hir em operariós circumspectos, se correspon-
derão directamente com o inspector do arse-
nal (art. 20, paragrapho unico).

Art.9. Incumbe aa• commissõ'est de visita;
1", ir á casa dos contribuintes que deixa-

rem continuadamente de comparecer ás efll-
cinas ou que houverem comtnunicado acha-
•renIse 'enfermos;	 ' •
" 2°, visitar periodicadnente os operarlós pen-
sionistas

3 ., levar -ao, conhecimento dos .:inspector o
citado de sande dos contribuintes, como dos
pensionistas, afini de serem tomadas as pro-

-videncias que forem convenientes;
4°, diligenciar afitn • ' de que . 03 beneficiados

preencham as exigencias deste regulamento,
•para 'que possam gosar do beneticio, infor-
mando dotado ao inspector, pira que seja
elles - suspensee quando for caso disso.

Art. 40. Os membros.dascommissões .de
visita serão punidos criminalmente pelas in-
formações apaixonadas ou suspeitas que de-
rem sobro os assumptos sujeitos á sua obser-
vação e podem ser destituittos pelo director
sempre quasejaconveniente.

Art., 41. As funcções das commissões de
visita não exclnem_a obediencia, rçspeito. o
sUbordinação que devem existir entre as au-
toridades superiores do arsenal o os opera-
rios, nem autorisain sua . intervenção na di-
recção superior do montepio.

Art. 42. Apezar da obrigação que temi as
commiseolts de visita de communicar ao in-
spector a enfermidade dos contribuintes, a
estes corro o dever do fazerem a colninuni-
eaçio logo que adoecerem e sempre que lhes
toe possivel.

SECÇÃO TERCEIRA
•• -• - Da- habilitaçao

Art. 43. A habilitação para a percepçã do
beneficiainstituldo pela lei n. 127 de 1892
deverá ser produzida perante o inspetor da

'arsenal, que mandará ordenar o preeeeso e o
submetterá ao c giliecirnento da junta logo

em- termos de ser júlgado.
Art. '44. toda' a' habilitaçie deverá ser

iniciada sior um requerimento dirigido ao
inspector e competentemente instruido.
• paragraPho unico. Requerendo pensão o
operaria ou,eervente, o inspector mandal-o•ha
submetter á inspecção de sande pela junta
medica da armada, afim de se verificar si se
acha em estado grave de sande, em avançada
idade ou invalido, e ordenará a apuração de
seu tempo do serviço do contribuição, in-
clusivo ao antieo monto de pensie (extinct0).

Art. 45. Para obter o beneficio em rever-
pe habilitarão:

1 A viuva, apreeentando:

	

a) certidão de casamento; 	 •
h) certidão de obito do marido ;
e) justificação. que prove
I", que não estava divorciada em tunnos

legaes
2, que viveu em co:npatillia do miriti.)

ftt,i) seu, fallecimento ;.	 •
•3 ., que se conserva . em estado , (13 VitIVJZ

4'. que vive lonestam)nte;
II 03 filhos menores, apresentando:
a) certidão de casamento dos pies;
h)' certidão de obito dos mesmos
C) certidão de ce gamente das mães, si vi-

verem e houverem passado a segundas nu-
peias ;

djecertlião do reconhecimento ou da per-
filhação dispensada nestes eaS03 a da lettra a;

Para os do sexo masculino :
e) certidão de idade ;
f) attestado no caso do ser maior de 18

siinos; provando estar seguindo estudos ;
y) matricula ou documento que prove que

• aos 11 armes não era analphabeto
• h) folha corrida para provar que não se
entreg,a a .viclos reprovados.
, Para os do sexo feminino:

i) justificação do que são solteiras e ho-
nestas.

§ 1.° Pelos filhos menores do contribuinte
falleciolo requererá . o seu :tutor, juntando
ao requerimento a ce,rtidão de termo de
tutella.

§ 2.° Havendo mais de um filhes menor, a
pensão será: dlivilida em tantaspartes
quantos forem 03 filhos com direito ao.bene-
dela e essas partes não passarão aos edemais
quando o seu usofruidor morra ou perca; o
direito á. percepção deita. • 	 .

III. A mãe do contribuinte, apresentando:
. a). e.ertillo.do idade•do Mim ;. 	 :• .

b) justiecação que faça certo:
Pesque..era mãe do	 ;	 •
2', que viveu sempre em companhia ,do

filho;	 .	 .	 ,
3*, que não existem viuva ou filhos docon-

tribuinte ou, si existem, não teem direito ao
beneficio;

4^, que vive honestamente;
5^,. que 'não 6 casada.
1V. A irmã do contribuinte, apresentando:
a) certidão de idade do operado;
b)justificação que , prove:	 • • •

„1°,., que vivia em companhia, do fallecide;
2^, que não existem viuva„ fiili ou não

do coetribuinte fallecido, ou:Si existem, nae
teem direito. ao benefigo;

3", que vive solteira e honestamente.
Art. 40. Todas as justificaSõeS que tenham

de ser produzidas para , prova de qualquer
das circutnstaficias do artigo anterior,. -que
não conste de prova decumçntal, redonlibeida
em direito, devem ser effectuadas perante a
Auditoria Geral do Marinha, com Sciencia do
procurador srccional da. Republica.

Paragrapho unico. Quando os justificantes
não possam satisfazer a impattancia das cus-
tas e emolumentos , (10I5 justifibições, estas
seeão pagas pela caixa do montepio, por con-
ta dos jastificanteS, 'pára dentar nas pen-
sas nleliarite : guia ;ex-pal ida pelo-)eeicri vã() da
auditoria o rubricada peto attditoi v:	 • •

Att': 47.'0 inspector do arsenal lego que
tenha completado todas as diligencias n'eoes-
saririi para 'a liabilitaçãe á peecepeão do 'lie-
neficio, designará dia para o julgamentô' . e
convocará o contador e ti pagadir da:Marinha.
afim dose reunir ajunta. directora. • ".' '

§ I.° Proferida a decisão, subirão por ina
termedio do inspector todos os papeis autoae
dos e numerados no Ministro da marinha,
que, si concordar com ela, a mandará eu-m-
ode.	 '

§ 2.° Com o despacho do ministro voltarão
os papeis ao inspector, que lhe dará execu-
ção, ordenando qualquer diligencia; Mandan-
do archiva,r ou remettendo á Contadoria,
para serem expedidoe.oS titules competentes.

Art. 48. Os titnlos do montepio serão assi-
gnados pelo ministro da marinha.

3^, Caderneta de pensionistas em reeers,70,
que servirá para CinéStiitS firn da dos ope-
rados, e do mesmo modoeeecripturada.

Art. 53. De t0,393 03 ti.tt1103 510 mon,tepip. se
cobrar ã	 doemotunehtõs:-.

Paragra.pho unico. Essas - quantias rever-
terão em favor do-rundo 'de montepio e
serão cobradós por.de geonto ocea.sião do
primeiro, pagamento ao pensionig.a.

Art. 51. Todos os livros de, escriptura.ção
dó montepio -Smith nitmeindoi e dtveati'dos
..das forrnalidades,de abertura, ençerratnto
e 'rubrica, (fuá 'sèrãe feito -3 psr qualquer dos
snetribros da junta.. 	 ,...

Art. 55. A junta directora, .tem compe-
teteia para regulai`, ecotrin entender conve-
niente, a escripturaçã'o e expediente do mon-
tepio; erèamlo..0s.tivres: es tabelesce nd o • as
normas que forem necessarias para a rega-
larldade'do 'serviço: 	 " •	 -

CeN,P1134.0.	 •
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Art., 50.. Fica igualmente constituido o
Montepio para.' os' opertirips 'o • servented • dos
demais ersenaeS 'de -marinha da -Republica.
.(,site 34 ).' •
	

..„
Paragrapho UniC -O. '. Com 'a- 'orgahisação

...

dessee moateplo, cessam os volites' êóhee-
- elido.; pelo fundo (lis ContribiliçirK iloS': ope-
drarios do Arsenal dee-Ma:rinha . da CaPital
, Federal pira aguei lés &Naus ( aft. 31y.'.......	 .
it Art. 57. O montepirt desses ppe,rari'os s o

regerá pelas disposiçoes deste regulamento
..ern tildil qtio lhes- for appticarels

I
,Art, 53. A d I recção. do montepio dos ar-

Senties. das bstado3 caberá estima junta como-
posta dó respectivo inspector, exercendo as

íl'UnCções que este regulamento define para
o -contader e o pagador da marinha, o in-
spector ou delegado, e átitestSureiro das re-
partiçSes tiseaes da. União ala localisadas.

1 ." i'aragrajdra unice. 'Para to exercicio dessas
' funei5e3; o Ministro da marinha requesitárá
do ministra da fazenda' a precisa autori-
sação.

Art. 59. 03 inspectores (103 arsenaes nos
estados mandarão cumprir asdeliberações
da junta, independentementii'dáintervenção
do ministro da marinha, cujodespacho só
ecrã trcessario, quando a deliberaç ão da.jun-

' ,ta for contraria á preteneão dos requeren-
•tes, caso em que o inspector en_viará todos
o; papeis devidamente ordenados.

•Ar tv 09.. kAos' • i ater° ;sido ; • Cabe . ' promover
a ititervençã.o do autoridade da ministro' so-
bre OS negociei do mo ite epio sempre. que se
julgarem preteridos em Seus direitas.

,Art,. 61. _NO3 eetalos, çujos arsenaes forem
nas elpitaes, as justi Reações 'para as
habilit ções, serão doidas perante o'j iz secein-
nal,..sciente o resPwtivo procurador; quando
forem em outra cidade, .deverão ser proces-
sadas perante ojuiz que exe-cer ajurisolicção
com Muni , _tufa tnado a • respec vo • pegão do
ministerio publico local.
'Art. 62. O 'abono 'das siensõeS só se tornará
effectivo quando ó piradttirern os recursos
do monte pio.

Dr3P031ÇCSES TRANSITORIAS

, Art. 1.^ 1 ogóque entrarem execução esto
regulameido. á jütita j irectoin do monte pio
dp Arsenal dii. Capi Sal Federal go reunirá-para

, lecer a f6rme, de • tecripturação e mo-
delos dos livros o diplomas, esiminenitiando
suas, re5o1uçõw4 : depois . de approvados pelo
ministro, ás demais juntas directoras, afina
de que as observem, uniformisando . asSith o
'Serviço.
• Arte 2.° A .todos os operados o serventes

Será distribnido 'um exemplar itepresào do
presente regulamento..	 -- • ..	 •

.	 .
Secretaria d o Es ta lo dos Nc-gocinus da, ,Ma-

rinha, 13 de s:tembra de 1.395.-ÉTisiario, J.
Barbosa.

Art. 49. As habilitaçõ os -pira a reversãe
do montepio 'devem ser inibiadas dentro de
tres annos,-contat10 la'data do fallecimento
do contribuinte, sob pena de prescripção.

Paragrapho unico. Esse 'prazo começará a
correrila data do presente regulamento para
as ha bit i tirões c weespen lentr s' aos contri-
buril tes mortos anteriormente.

Art. 50. A liquidação do tempo de serviço
dos operarios e servenees continuará, noi
ter.noe da Iogislaeão vigente, a ser apurada
pelo conselho naval.

scçxo QUARTA
Da escripturaçao e expediente

Art. 51. A escripturaçãe e expediente do
montepio dos opero rios ficam affectds á Con-
tadoria da Marinha.
„Art. 52. Haverá para a esçrip.tpraM do
moate,pio aleth dos livros auxilives„ que
forem neces.sario.s, os veguitites livros: •

1°, Caixa, a cujo debito serão levadas talas
as quantias arranjadas em ,  do mon-
tepio, sej . i qual for á p roveniencia ou
origem, creditando-se nelle todas as des-
sinas feitas com pagamento de 'pensões,
funeraes corrotagens,seilos, publicações, etc.;

2^, ('aderne'a de operarios pensionistas, para
pagamen ta das respectivas pensões e-em, que
resumidamente lançar-se ha ,,a data da 'con-
cessão de pensão, sua itnpatancia o a. con-
tribuição mensal que faz para o montepio



T:100 Sabbado 20
	

IARIO OFFICIAL	 Outubro (1895)

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça
Por decretos de 18 do corrante mez, foram

nomeados para a guarda nacional: • .
ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Januaria

250° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante," Berthold°

José Pimenta.
Estado-maior —Major-fiscal, Antonio Me-

drado Castello-Branco ;
Capitão-ajudante, Joaquim Carneiro da Ro-

cha e Silva ;
•Tanente-secretario, Salvador Carlos Wa-

geman ;
Tenente quartel-mestre, Levy da Rocha

Carneiro ;	 •
Capitão-cirurgião, Francisco de Paula Cor-

rêa.	 .	 .
l a companhia — Capitão, Cezimbro Lopo

Mont'Alvão; . .	 .
Tenentes, Firmo José Pimenta e Minervino

Rodrigues de Aquino;
Alferes, Marinho de Araujo Grinaldo, An-

tonio da Fonseca Mello e José Ignacio de Fi-
gueirodo.

companhia— Capitão, Martinho José Es-
treita ;

Tenentes, Jeronymo de Paula Corrêa e
Olympio Tupina;

Alferes, Justino Fernandes da Silva, Ro-
dolpho da Silva Couto e José Collares Filho.

3" companhia — Capitão, Juscelino Gomes
de Sã;

Tenentes, José de Sá Pereira e José Thomaz
de Oliveira;

Alferes, Valeriano de Sá Pereira, José Pe-
reira Guedes e . Juvencio José Calixto.

4" companhia— Capitão, Joaquim .Candido
Teixeira; •

Tenentes, Henrique Gonçalves de Lima e
Horacio José da Rocha ;

Alferes, João Calixto da Costa, João Mar-
tins Perwira e Pio Antonio de Almeida.

57, • batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, José Lopes

tia Rocha.
Estado-maior — Major-fiscal, Joaquim da

Silva Franco,	 •	 • •
Capitão-ajudante, Firmo de Oliveira Lins.
Tenente-secretario, João do Canto Moreno;
Tenente quartel-mestre, Francelino José da

França ;
Capitão-cirurgião, Manoel Anastacio do

Coute Moreno.
l a companhia—Capitão, Francisco Canuto

de Oliveira Lins ;
Tenentes, Pio Ferreira da Hora e Severo

Lopo Mont'Alvão ;
Alferes, José Joaquim Thomé, Herculano

Jacintlio de Carvalho e Francisco Pereira da
Silva Seryema.	 •

2" companhia—Capitão,Carbiniano Ferreira
da Silva ;
• Tenentes, Francisco Fernandes da Rocha e
Constantino Martins • do Rego,;-

Alferes, Hermillo Ignacio de Figuoiredo,
Joaquim Paulo de Menezes o Antonio Pereira
Lisboa. •

3 , companhia—Capitão, Severiano Dias do
Nascimento ;

Tenentes Izidro de Souzo Santos e José de
. Souza Santos;

Alferes, Pedro Dias de Souza; Ilonorato de
-Sis Lisboa e João de Souza Santos.

4" componha—Capitão, Manid José Fer-
reira;

Tenentes, lidefonso de Souza Santos e Vir-
gilio de Souza Santos ;

Alferes, lionorio Gonçalves de Carvalho,
Jacob tle Souza Santos e José do Souza Villa.-
Flor.

— Por outros de 10 do referido mez, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de 8. Sintrio
218° batalhão de infantaria

Tenente-coronel comma.ndante,Claudio Lou-
zada. •

Estado-maior—Major-fiscal, o capitão Mar-
tiniano Antonio de Azevedo;

Capitão-ajudante, Francisco Thereziano dos
Reis

Tenente quartel-mestre, José Ilonorio Pe-
reira de Castro ;

Capitão-cirurgião, Joaquim Carlos de Azo-
vedo.

companhia—Capitão, o tenente Luiz Fer-
reira do Carmo ;

Tenentes, Justino Franco alelchiades o Car-
los Martins da Silva ;

Alferes, Ilemeterio De,siderio do Espirito
Santo.	 •

2" companhia—Tenentes, José Martiniano
de Azevedo e Pedro Parotinga Barbosa.

2" companhia—Tenente, o alferes Osorio
Baptista Bueno ;

Alferes, Sebastião Eupbrosino do Amaral:
42 companhia—Tenente, " Salvador Pires de

Oliveira
Alferes, Daniel Rolado Grasinann e João

Gualberto Ramos.

Por outros do 21(10 referido moz

Foram nomeados para a guarda nacional
ESTADO DA BAHIA

Comarca do Brejo Grande
Cominando superior

Estado-maior—Major ajudante de ordens,
Jovino Casario da Silva

Major secretario geral, Joaquim José da
Silva Netto

Major quartel-mestre, alanool Agnello
Silva ;

Major cirurgião-mór, Francisco Olympio de
Souza.

76^ batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Antonio

Pires de Oliveira.
Estado-maior—Majar-fiscal, liugolino Pe-

reira Pinto.

• — Foram aggregados aos estados-maiores
dos respectivos postos, os seguintes olliciaes

ESTADO DE SERGIPE

Comarca de Maroim.
Tenente-coronel comma,ndante do corpo de

cavallaria Casario Góes Pessoa.
Comarca da Capella

25^ batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandanto Pedro Bar-

reto l'edroso Freire.
Comarca do Rosario

65° batalhão de infantaria
Tenente-coronel .commandante Francisco

Xavier Ferreira da Cruz.
Comarca de Japarat aba

1 0 corpo de cavallaria
Tenente-coronel commandante José Seve-

riano Dias Sobral.
10' batalhão da reserva.

Tenente-coronel commandante Francisco
Xavier Dias Sobral.

Comarca do Riachuello
50^ batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante João Ma-
chado de Aguiar Menezes.

—Foi reintegrado no exercicio do cargo
de commandante do 33' batalhão do infanta-
ria da guarda nacional da comarca de Japa-
ra,tuba., no estado de Sergipe, o tenente-co-
ronel Manoel Rolleunberg de Azevedo Faro.

—Foram reformados nos mesmos postos:

ESTADO DE SERGIPE

Comarca de .11-aroim
O coronel Fausto Dias Botto.

Comarca de, Japarataba

O coronel João Gonçalves de Siqueira, Ma-
ciel.

—Foram declarados sem effeito os seguintes
decretos:	 .	 .

Do 7 de outubro de 1893 o 14 de fevereiro
de 1894, na parte em que nomearam os cida-
dãos José Penalves de Araujo para o posto de
major-fiscal do 10^ batalhão da reserva da
comarca do Japaratuba, e Antonio Diniz \'a-
bis Gaivão para o de major-ajudante de or-
dens e secretario-geral do commando supe-
rior da guarda nacional do ala.roim, no es-
tado de Sergipe;

De 11 de janeiro de 1894, na parte em que
reformou no posto de major o capitão da
guarda nacional da comarca de Japaratuba,
no referido estado, Antonio Telles do Bom-
fim.

Directoria da Instrucção

Por decretos do 24 do corrente:
Foi nomeado ' o bacharel José Vicente de

Azevedo lente da cadeira de geographia do
curso annexo á Faculdade de Direito do São
Paulo.

—Foramconcedidos,de accordo com o artigo
205 do codigo de ensino superior, accrescimos
de vencimentos por serviço effectivo no ma-
gisterio aos seguintes lentes da Escola Poly-
technica, de 5 "/„ ao Dr. Eugenio Tisserandot,
correspondente a 10 annos.

De 10 "4, ao Dr. João Baptista Ortiz Mon-
teiro, correspondente a quinze annos.

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 24 do correnta, foram
nomeados :

Manoel M Iria de Beaurepaire Pinto Pei-
xoto para o logar de 3 escripturario da Al-
fandega do Rio de Janeiro

O 3' escripturario da Alfantlega do Rio de
Janeiro Carlos Alberto da, Gama Moret, para
o togar de segundo escriptura rio da Aifan-
dega. de Santos, estado de S. Paulo;

O 3' escripturario da extiacta Thesouraria.
de Fazenda, do estado de S. Paulo, ,João Luiz
Buarque de Gusmão para o logar de 2^ os-
cripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no mesmo estado ;

Bento Guimarães para o legar de thesou-
reiro da Alfandega de S. Paulo, estado do
mesmo nome.

Llinisterio da Industria, Maço e
Obras Publicas

Em virtude do decreto n. 298, do 23 de
setembro ultimo, foi aposentado por decreto
de 24 do corrente, com todos os vencimentos,
o coronel Pedro Paulino da Fonseca no cargo
que actualmente exerce.

—Por decreto de 24 do corrente,foi aposen-
tado o 3^ canelai da administração dos cor-
re:os do estado de S. Paulo,cidadão José Joa-
quim Peixoto de Miranda Ilenriques, nos
termos do decreto n. 117, de 4 de novembro
do 1892,

Directoria da Industria

Por decretos de 24 do corrente, foram
exonerados

Jozias Affonso Casado Lima, do cargo do
1° official dos Correios do Amazonas ; Joa-
quim de Amorim Sarmento e Eugenio Rodri-
gues Pará dos do 2° ()Melai da mesma re-
partição.
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Directoria Geral das Obras Publicas

Por decreto de 25 do corrente, foi aposen-
tado o inspector do 24 classe da Repartição
Geral dos Tulegra.phos, José Pedro Simões
Sobrinho, de accordo com o n. 1 do art. 481
do regulamento approvado pelo decreto
n. 1.663, do 30 de janeiro de 1894.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio cia Justiça e NegOeiOs

Interiores

Directoria da Justiça

•Por portarias de 25 do corrente:
Concedeu-se ao coronel João José Zenith

dispensa do lapso de .tempo decorrido para
apostillar a respectiva patente de cominan-
dente superior da guarda nacional da co-
marca do Nova Friburgo, no estado do Rio.
de Janeiro.

Declarou-se que os cidadães nomeados por
decreto de 25,do maio de 1893, para os postos'
de capitão da 5 companhia do 6' batalhão de
infantaria, e alferes da 4" companhia do l•
batalhão da mesma arma da guarda nacional
da capital do estado do Rio Grande do Sul,
chamam-se João Carlos Halm o Luiz Pinto
da Fonseca Guimarães e não Carlos Hahn e
Luiz Pinto da Fonseca, como foi escripto no
referido decreto.

n •••••

'Expediente de C3 de outubro de 18.9.?.	 •

Transmi ttiram-se ao presidente do Supremo'
Tribunal Militar os processos instaurados
contra os soldadoe•da brigada policial Manoel
Antonio do Nascimento, Alexandre Claudio
de Souza o João Rodrigues dos Santos, afim
de serem julgados em superior e ultima in-
stancia. •

— Foram remettidas á collectoria da co-
marca de Pelotas, no estado do Rio Grande
do Sul, as patentes dos seguintes ofilciaes da
guarda nacional:
Emilio Barbosa de Vasconcellos.
Ildefonso José de Abreu e Silva.
Justino Rangel de Siqueira.

Requerimentos despachados

• fia 2.5 de outubro de ISM

Capitão Ignacio Dias Pereira Nunes. — In-
deferido, em face da respectiva legislação.

Tenento Joaquim do Cerqueira. Lima.— In-
deferido, ene vista do disposto no art. 68 da
lei n • 602, do 19 do setembro de 1850.

Directoria da Contabilidade

Expediente de 23 de ontubro de 1895

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
peliça° de ordem afim de que se paguem

Pela Alfandoga do Pará, .a divida reconhe-
cida de exerciclos lindos, na importancia de
825$ do que é credor o Dr. José Cyriaco Gur-
jão, proveniente do aug,mento do vencimen-
tos, a que se refere a lei n. 198 de 18 de julho
de 1891, que deixou de receber durante o pe-
riodo do 22 de setembro a 31 de dezembro do
dito anno, na qualidade de medico auxiliar
da inspeetoria de saude do rorto daquilo
estado. —Deu-se conhecimento á referida al-
fandega.

Pela de Sergipe, a divida reconhecida de
exercicios findos, na inaportancia de 24$666,
de que é credor Antonio Gaston Telles de Me-
nezes, proveniente do augmento do venci-
mentos, a que se refere a lei n. 198 de 18 de
julho do 1894, que deixou de receber no pe-
ndo decorrido do 24 de novembro a 31 de
dezembro do dito anno, na qualidade de guar-
da da inspecloria de sande do porto daquelle
estado--Deu-se conhecimento a referida al-

andcga.
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—As contas
Do 4 :308$000, do fornecimentos feitos á Fa-

cuidado de Medicina do Rio de Janeiro, em
agosto ultimo

De 282$, do diversos artigos fornecidos, em
s3teinbro findo, por Leuzinger,Irmão & Comp.
ao Instituto Sanitarlo Federal •

De 38$500, de publicações feitas no Diario
Official, durante o 2° trimestre do corrente
anuo, para a Escola de Minas de Ouro Preto ;

De 584716, de fornecimentos feitos ao ex-
ternato do Gymnasio Nacional, em setembro
findo

Remetteu-se ao mesmo ministerio, para os
fins convenientes, cópia do decreto de 10 do
corrente mez, que reformou com o soldo por
inteiro, o soldado da brigada policial desta
capital Dionysio Alves dos Santos.

Directoria do Interior

Expedeinte de 24 de -outubro de 1805
<

Autorisou-se a despeza, na itnporlancia de
2:917$600, com a acquisição de artigos ne-
cessarios ao hospital maritimo de Santa Isabel
e á pharmacia do mesmo hospital, conforme
solicitou o inspector geral interino de Saude
dos Portos cm oficio de 14 do oorrente
inez-

— Remetteram-se ao director geral do In-
stituto Sanitaxio Federal 100 tubos de lymplia
vaccinica, vinda de Londres.

Requeeinientos despacluulos

Antonio Pereira dos Santos, propondo-se
vender ao governo . o vapor Norte America
afim de ser empregado no serviço quarente-
nario.— Aguarde opportunidade para entrar
em concureencia quando o governo tiver ne-
cessidade de embarcações para o serviço sani-
tario rnaritimo.

Pedro de Alcantara do Rosario, ex-machi-
nista da lancha Tdixèirá '13) landdd, que por,
tencou á assistencia medico-legal de alienados,
pedirrio se lhe pague o vencimento relativo
ao penedo decorrido de I de setembro de 1893
a 16 de março de 1894, e de 17 deste mez a 24
de outubro do mesmo anno a diferença entre
aquelle vencimento e o que lhe foi abonado em
renumeração dos serviços que prestou a bordo
dos vapores Vietoria e Marte.—Por aviso de 22
de outubro corrente requisitei ao Ministerio
da Fazenda o pagamento da diaria que o pe-
ticionario deixou do receber desde 1 até 29
de setembro de 1893, data em que foi aprisio-
nada a lancha.

O pedido na parte que se refere ao tempo
durante o qual o requerente serviu á revolta,
embora constrangidamente, segundo affirnaa,
não Ode ter solução favoravel.

Finálmente, quanto aos serviços que allega
ter prestado nos referidos vapores, não com-
pete a este ministerio ' aprecial-os, nem ren-
numeral-os.

Jayrne Abadia, solicitando naturalisação.--
Prove que tem bom procedimento civil e mo-
ral, fazendo reconhecer, por tabellião, a firma
da petição com que apresentar o respectivo
documento.

INSTITUTO SANITARIO FEDERAL

Remetteram-se:
Ao alinisterio da Industrie, Viação e Obras

Publicas cópias dos laudos do exames medicos
a que foram submettidos, o coronel Podro
Paulino da Fonseca, Antonio Alves da Silva e
Sá o Ihracio José de Campos, todos empre-
gados daquelle ministerio.	 -

Idem, idem, do parecer emittido pelo vice-
director deste instituto sobre o pedido de pri-
vilegio feito por Edgard de Castro.

—Ao inspector do hygiene do estado do
Ceará., 100 tubos de lympha vaccinica para
vaccinação o revaccinação naquelle estado.

—Ao director do Laboratorio Nacional de
Anal yses, formulas e amostras dos prepa.aados
denominados — Capsulas .mollos de opiato
curativo do Bourgeaud, pillulas beloniamas
de Victor Now", elixir de vieirato de ferro,

Outubro (1895) '7301
mofa

linimento anti-beriberico o anti-rhournatico,
injecção anti-blenorrhagica., vinho de lactato
de stroncio, vesicatorio preparado, elixir do
ferropyrina, elixir do hamamelis vIrginica,
phosphodyco-cal com malte-kola, vinho to-
nto° depurativo, elixir de papoula, agua in-
gleza, vinho do kola e elixir de kola.—solici-
tados á venda poios pharmaceuticos Etienno
Collect, Pedro Baptista de Andrade, Emilio
Augusto de Faria Estacio e Francisco Manoel
da Silva Araujo.

-- Ao chefe do districto do Rio do J.meiro
da Repartição Geral dos Telegraphos, cópia
do laudo do exame medico a que foi sub-
mottido o telegraphista do 2" classe daquilo.
repartição.

— Ao Sr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil, cópias das inspecções a
que foram submettidos João Antonio Gar-
cez Palha, Randolpho Paiva, Carlos Renato
dos Santos Pacobailyba, Gaudencio Domicio
dos Santos, Antonio Condido Botelho, Manoe/
de Carvalho Bastos, Theotonio Coimbra de
Oliveira, Henrique de Góes e Siqueira o João
Carlos Esteves, todos empregados daquella
:estrada.	 .

Communicou-se ao pharmaceutico encara
regado de flscalisação de drogas e medica-
mentos, junto á Alfandega da Capital, ficar-se
inteirado do embargo que fez a,salrida do 50
vidros do Edixir damiatia'composto, vindos
de Lonires e consigha.dos a Antonio Pacheco
& Clonlee, 25 garrafas de litro do Solução
Henry Muro com bl.pliosphato de cal arseni-
cado consignado a Silva Araujo & Comp. e 5
caixas de duzias de garrafas do Pich nu ep
original Butthauvr, consignadas á Companhia
Cooperativa de Comestiveis, visto acharem-se
aquelles producto3, eujoitos ás disposições dos
e 6° dos arts. 29 e 38 do regulamento era
vigor.

. Requerimento despachado
-
; Pharmaceutico Lincoln de Araujo, pedindo
licença para dirigir a pharmacia sita a rua
da Lapa n. 24.—Deferido, passe-se a licença.

Directoria da Instrucção

Requerimento despachado

Francisco Caldas, ex-alumno do 1^ armo dO
Polytechnicusu de Zurich, pedindo matricula
no 2° anno do curso fundamental - da Escola
de Minas.—Indeferido. Ao requerente fal-
ta o exame de noções de topographia, estu-
dadas no 1° anno, o qual só poderia ser pre-
stado na qualidade de alumno matriculado,
segundo exige o art. 47 do regulamento vi-
gente. Accresce que na hypotheso do preten-
der o peticionario simplesmente encetar o
curso, teria ainda do apresentar certidão dos
preparatorios exigidos para a matricula no
dito 1 anno.,

Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 23 de outubvo de 1895

Expediente do Sr. director
A' Altindego. do Rio de Janoiro, concedendo

o credito de 72$220, por conta da verba—
Reposições as restituições—do Ministerio da
Fazenda e vigente orçamento, afim de ser
restituida ao ex-2° escripturario da; Alfandega
de Juiz de Fóra Bricio Cardoso Filho a impor-
tancia do que descontou para o montepio.

.Dia 21

A' Directoria Geral da Contabilidade do
Ministorio da Justiça e Negocioá Interiores,
informando quaes os descontos feitos para o
montepio nos vencimentos do porteiro do
hospital de S. Sebastião Fausto Emiliano
da Couto Reis, o tempo a que respeitam as
interrupções havidas e o motivo delias.
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Dia 21

A' Alfandega do Rio do Janeiro commu-
picando ' hisver • o, Sr., ministro resolvido não
tordtr conhecimento do recurso de Loito,
Nunes & Comp. contrç a &cisão daquella,
alIandpees que mandou classificar como tiras
(le fitas bordadas ' a mercadoria submettida
despacho como rendas de algodão.

— COminunicando que, em despacho de 17• .
fio corrente negou-se ,provimento ao reque-
rimento emi que Ilonn góltz & Comp. recor=
Der:to-ide decisão daquolla, alfanilega inde-
ferindo-lho o pedido de restituição da qnian-
tia de 1777$503, do aildicionaes, paga no
deSpene	 iliereadórias 'deites is'Inas:

do Maranhão communicando de or-
mini gtrd, que a importancla

cuja'' restitilição tinham direito Marc ?llino
Gomes de Almeida' dc Comp. era apenas a
resultante do erro de. calculo da segunda
addieão da nota do despacho o. 20; deven-
do, portanto, aquelles negociantes repor nos
cofres da Alfaodega, Rue illegadinente rece-
beram pelas differença.s do peso.

—Communicando haver o' Sr. ministro re-
solvido dar provimento aos recursos de Frei-
tas:Nora: & Comp. , • Chrispi m A. dos Santos
& Comp., \Tinimos St Comp. o Pecegueiro,
Santos (Sc Comp.,. interpostos da decisão
da'quella alfandega que os multou no triplo
do valor das mercadorias contidas nos volu-
mes. sUbstituidos_ n0'.armazem n. 1 o prolii-
,biwslhes$.0.botr3da,na mesma alfandeg,a e de-
pendencias,— afim de sarem os recorrentes
coodemnados á multa no dobro dos direitos
,a que estavam sujeitas as mercadorias e re-
levados da pr011ibição em que incorreram,
!visto não sor caso de contrabando.
I —A' de Parnallyba, cominunicando que' o
.Sr. ministro ein'17 do çorrente resolveu não
¡Urinar , conhecimento' dó 	 recurso interposto
¡pelo agente. da Companhia de Navegação a
IViipor',do Maranhão, contra o despacho que
i negou ao 'coihniansante do vapor ~me re-
novação da multa de •20,-:3 elo que incorreu
! por ter, suspenso, a' descarga do generos es-
ltrangeiros- sujeitos a direitos de consumo
.6011, Inotivo do força inalar e conduzi d os a
doireis portrs' merca lerias destinadas (rire-
ataniente ao porto do estado do Piattliy.

Dia 25

! -A' Casa da Moeda autorisando a impressão
'de quatro apolices do valor nominal do

1 . :000-$ cada uma e uma de 200;, e.n substi-
tuição ás que perderam D. Albortina Do-
minguesala eilva o Antonio Fernandes da

—A" Alfandessa do Pará, r omettendo o ti-
tulo'clè licença dè José- Gomes da Silva.

—Communicasidà haver o Sr. ministro re-
SolVido cria 17 dCcorrente, dar provimento ao
recurso interposto prr Lucas de Souza &
Comp., do deSpaclio que mandou pagar
direitos ad valoOtint pela mercadoria subrnet-
tidea despacho como «phosphatos naturaes»
afim de ser a mercadoria em questão despa-
chada como «Cal em pó» sujeita á taxa de
3o róis por kilo do art. 650 da tarifa.

•• A' da Capital Federal, comtnunicando
que, ás 20 do corrente, o Sr. ministre antas

, risou aquella alfan lega despachar livres de
¡ direitos os (dilectos destinado á Escola do
Pharmacia& OuroPreto, no estado de Minas
Geraes.

— Autorisando, de ordem do Sr. ministro,
• 'clã pticliái•; . livros do direitos, 10 volumes,
Contendo o material vindo da Europa para

officiya typographica da Directoria Geral de
EstattstiCa.

- Ao Tribunal de Contas, rernetterido os
balancentes de receita e despem, de agosto

; findo, a cargo dás calleetoidas das Duas Barras
le ltaborahy.

; — Ao' Orilla-ator de' Campos, detarminando
que cumpra a portaria desta directoria n. 12,
da 9 do' mesmo :noz, mandando dar posse e
eXereicio ao cidadão Epiplianio Franco de Mi-
randa,' nomeado fUcal do imposto do fumo
naquelle municiplo.

—Ao de Monte Verde declarando que as li-
poças para a vendagem de fumo solicitadas
pelos commerciantes, em qualquer tempo, de-
vem ser cobradas integralmente.

—Ao da Parahyba do Sul, determinai-1(1G
que remetta a esta repartição as petições do
recurso de Manoel Luiz de Lima e Ribeiro 4
Reibolt as ritmes deixaram de acompanhar seu
officio de 2-1 de agosto.

Dia 26
A' Altantlega de Macei°, communicando ha-

ver, eia despacho de 17 do 'corrente, o Sr. mi-
nistro indeferido o recurso do Miranda & Si-
mão, interposto da desisão que .,lhes negou
restituição, naquela alg,andega, da quantia
do 4:326, recolhida co.no indemnisa,eão dos
direitos correspondentes á difierença de
36.050 kilos de kerosene verificada em uma
partida deluella mercadoria. •

— A' Alfandega de Sa,ntsoa, dèçlarando.que
convem, com a possivel brevidade, informar
o que consta sobro a detenoãO 'deis objectOg'do.	 .
subdito italiano (3iovanni Tainassio.

— D.clarándo Orie, erri virtude do despacho
do Sr. ministro, de 18 &corrente, foi deter-:'
Minado ao delegado fiscal do Thesouro em
Cuyaba, estado de Matto Grosso, que' ao 1°'
escriptura,rio da 'Alfandega de . Corumbá 'Eloy
Hardman; nomeado para • o legar de 3° da-
quela ropartição, fosse marcado o prazo dei -
60•dies para . alli . he apresentar o mesino em-
pregado.

.	 .
Expediente do Sr. ministro .
Ao Ministorio da Justiça; solicitando inter-

,mações:
- Sobre os proprios nacionaes • a, cargo'
!quelle ministerio que devem ser conservados
¡sob o dominio da União; afim de que possa o
Congresso Nacional resolver quaes os que
'estão rio caso de ser cedidos aos eátadá, onde
•se acharein situados;

Sobre á convenioncia da cessão do terreno•
;ao lado da rua de S. Christóvão, esquina.
'opposta dá do Imperador,' para' rectitienlo do
;uni trecho daquella. rua, corno solicitou a
:Prefeitura municipal.	 .

—Ao da Guerra solici tando Providencias
; no sentido de habilitar este inilOsterio a
¡prestar 03 °sei .reeimentda neoessarlos ao.
COliÉ,, r(àsci Nacioribá aliddd resolver•sobre
¡próprios nacionaes que devem ser cedidos aos
;estados em que estão situados'; e pedind(i'
¡informações, sobre a cessão de Urna nesgas
;de terreno onde se: acha situado o Collegto
: Militar, solicitado pele Prefeitura Municipal,('
¡ para o alargamento o rectificação da rua
¡Duque de Saxe. .
' —Ao da Marinha reiterando o pedido con-
stante do aviso deste ministerio de 15 de ou-
•tubro ultimo, o pedindo informe urgente-
; mente- quaes os proprios nacionaos a sou
¡cargo, que devem ficar sob o dominio' da
¡União atim de resolver o Congresso Nacional
¡sobre o assumpto ; e qual a conveniencia do
¡remo que da fachada dos prediog na. 10 o'
12 da rua do Conselheiro- Saraiva, exigiu a
Prefeitura Municipal. .

—Declarando que (leve ser acceite, para
o serviço da Alfa.ndega de Urnguayana, a
lancha a vapor 7'eujano, visto não se prestar
áquelld eerVieg por ser do grande eallado e
estar estrag•ida.

—Ao da Industria, Viação e Obras Publi-
cas

Solicitando informaçõea sobro proprios na-
cionaes que devem ficar pertencendo á União'
que ostão sob o cargo daquello ministerio,.
afim de se ministrar ao Congresso. •Nacional
os esclarecimentos de que precisa para resol-
ver sobre o assumpto e que informe Lambem
ácerca da conveniencia do recuo do gradil do
Canal do Mangue para o alargamento das
ruas do Visconde de Batina e Senador Eu-
sobio, conforme pretende a Prefeitura do

.Districto Federal.
— Expediente do Sr. director
A' Prefeitura do District° Federal, remet-

tendo o' processo de• aforamento do terreno.
sito to praça do S. Christovão, o requerido'
pela Irmandade do Bom Jesus do Bom fim o
Noiodsosa: Senhora do Paraiso., o qual foi conce-i

—Ao promotor da justiça de Santa Rita de
Cassia, declarando otieniq Ode ser-lhe ,for
necido o decrete n. 2413; de ,15 do,junho.. do
18.59,_por se t,e.r.o.Sgotado.onuinero dos exéin-
piares avulsos.

Alfaulega. de, Mao4ps, .oronce4endo...0
credito de 2:154838, por çonta .da , vodu
—,C.ominissõés do Mioisteeio das
Relações ExterioreS e , vigeuto orçamento,
pira pa gamentO•das, gratificações que compa:
tena g..Yd r(3)4.0.,Crouto o-Podro Bandeira', encar-
regado de doodsito o distribuidor . , det viveCeS•
ao serviço da commissão de limites • colli•
Beli via.

DM' 25

VxPediente dó Sr. 'ministre(
Ao Ministerio da Guerra :

-•' •	 .

„Cumrptanidando, para . providénélar , como,
hnteridep4aceta.(10, qtre. a"dolOadia Ciscar ei
gtt	

n•
Ciyba: ;suspendei), ',á' falta 	 .cPedito,
P'agarnontedé,todag aa'clespëia§ qtte correm
naquela' repartiotiii, p,et . cOnta • do'' nlesrri'd
Minister:o e oNanielito..viseente:

Pedindo : providoticla's Mi • sentido do - ser.
ep fada- , e .rm é ofileiC, do' finado When té-

coronel roforMide(Joamm Apolóriludda Cesta,'
Doria, que não figura no respectivo assenta:
Mèfittnio thesouro.. n.-	 .,_•	 •_..

Caixa da Arnor'tisação,communicando
que; em virtude de preeatorio de juizo.da
eamara • comiriercial do Tribunal Civil e Cri-
minal 'desta capital, .forein .entregues pela
Thesouraria .Geral dó Tliesouro Federal a
ra' Luiz -Andréas, Jorgersen. assapolicea da j i .
v 1 ,1 a 'publica: que (garantiam_ a ,fiança,•que
-Prestou , como leilo , iG0.„01 a. Jose' • Ta gres
Guerra ai que • garantiam a do corrector de
fiandds, pulai iCos,,,pr.estada por„JOacluiffl • dot
Silva •GuÉrnfieFilho.
—A 11iuidcga.

	 • • ,
,do RO Grafado do,Norte,de-.

ciar:Wh -grano_ 3d crioturario,sio,Tribisnal
de Contas Joaquim Peregrino da Itoclia.Fasfr
gundes, inspector em commissão, da ráérisa
alfandega, não pôde ser concedida, como pe-
diu. a grattlica.eão- addicionál, de • que. trata
o ar'. 61 da Consolidação das Leis das Alfan-
aegas, -vistosó• postei' ser abonada'a empre-
gadeg„de'fazendá; Ciando . e'ns exhreitio
cionimlásões lempointiàs; 4 não'permartontes
como são as dos logares de inspectores das
alfa,ndeg,ars.;.,cabendo-lhe, portanto, os venci-
mentos' de •sâti proprici'emprego e uma grati-
ficação que;! reunida aos mesmos vencimen-
tos, perfaça o vencimento total dó logar que
está. -meu paul o . • .

Etp•,:xlierfte' (16'Sr. diéectbé '.- •
Ab Trilinnal . dd Godas, ,.éd1fiettend4; par:a-

os fina convenientes; o dedreto', n 2138, de•
22 do çorrente.inei, abrindo 4b Minister:o da'
Fazenda um credito extraordinário de
300:100(3$ pira, anxilier,o'estailbç1S Goyaz,

-	 . --
Directoria' Geral dag Rendas• Publicas

D'id 2,7 de secembro . de 1835

Expediente do Sr. director
Ao suli'elrfriVéndente da Fazenda de Santa

Cruz, cosumunteando que das duas propostas
para o ariendemento de terreno na Fazenda
de Sair ta.. Cruz, aprese» ta.daa ao Sr . ministro,
havendo sido prefersida'a, de 'Eugênio - Gui-
lherme do Ma,galhã:eg CrirVallio, determina o
mesmo Sr: ministro que o engenheiro da

secção defuella fazenda informe si a im-
portancia offereeide está era relação- com' o
valor ,do,,terreno em- questão. ,	sfr
. ess., colleetor de Iguas:sú, cominunicando
haver sido deferida a • petição em' que Vran-.
cisco -Lopes , de , Almeida: èolicitoureleVação
da multa que'. lhe foi imposta:, por não ter
em 1 .89-1, tirado licença para a •veridagéni•do
fuirio asoiis,pre.Bara'd9k... •	 .

— AO coliector da Barra Mansa, declarando
que cumpre-lhe cobrar o seio devido dos do-
cumentos..annexos ao seu oficio do 22 do
d¡ostry oltimo é: obstrvdr a ordens ai* vigor
reihti'N'>ã	 aisu'mptd..

A:' , lin kenSe Na:Ciona I in é tterfdo eg'•
tannlithag do itnátnto do • consumo da fuMó
Perterreentó j,"(ToSe Doriaingties Guedes,.

'	 •



Sabbado 26

— A' Alfandega de Aracaja, fittralatndo qtre
convem informar si o predio em que funecio-
nou a extinctaTlicHouraria de Fazenda. e hoje
funcciona. a Caixa Economica, pôde ser, cedido
ao Ministerio ,da Marinha para a escola de
aprendizes marinheiros.

— A' do Ceara, autorisando, do ordem do
Sr. ministro, a transforir de uma para outra
soccao os chefes daquella alfandega.

— A' de Santos, autorisando, Mn virtude
do deapachodo Sr. ministro, de 17, do corren-
te, a festituir ao governo daquelle estado a
quantia de 6:924430, paga pela importação
de 20.000 kilogrammas d() erésil.

— A' do Maranhão, autorisaaalo, de ordem
do Sr. ministro, a reduzir o numeró de ma-
rinheiros dos escaleres daqnella repartição e
augmentar" á 'gratificação dos mesmos o dos
patrões dentro do credito consignado pelo or-
çamento do corrente exercido.

— A' Imprensa Nacional, e,ommunica.ndo
que fica autorisada pelo Sr. ministro a ra-
metter ao governador do estado do Santa Ca-
tharina as eollee,çõtas' daa decisões do governo
federal e das leis de 1890 a 1394.

RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

Dia 25 de outubro de in5

Luiz Josa Leal.—Averbe-se.
José Rodrigues•Cardoso.—Idem.
Alfredo José -da Silva Santiago.—Selle a

replica.
"Antonio Gonçalves Pinto de Rezende.—

Solva a duvida.
Francisco Alves de Oliveira.— Selle.o do-

cumento.
Antonio Joaquim da Silva Rocha,.—Prove

o que allega.
• Manoel Antonio de, Mesquita .. — Idem.
Manoel Rodrigues da Silva.—Slimine-se.
Edmond Décap.—Transtira-se.
Daniel Antunes Garcia.—Idem.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 25 do corrente, foi pro-
movido a pratico de classe do corpo de
praticos do estuaria do Rio da Prata e seus
afluentes o praticante João Antonio Ro-
drigues.

I
l;tWTIFIC4Ç:i.0

O nome do professor da escola de Apren-
dizises Marinheiras do estado das Alagõag,
nomeado por portaria de, 24 'do corrente ,é
Jose Coelho ae Almeida Sampaio e qão José
Coelho de Almeida como fel publicado.

•ReqUerimento despachado

Dia 25 de outubro de 1395

José Rodrigues de Azevedo, Machado, pro-
curador do Silva 3.obrinho.— Requeira ao
Ministério da Guerra.

Ministerio da Guerra

Expediente de 23 de outabro de 1895

Ao Sr. ministro da, fazenda
Enviando, para tomar na consideração que

merecerem, os papéis relativos ápercepçao do
meio-soldoo montepio a que se julga cola di-
reito D. Maria Condida Moreira Saldanha,
mãe do alferes do 7° rogiménto de eav:allaria
Josó JOaqUillt de Aievedo Saldanha, fallecido,
em combato na cidade de Coruinbá.

Apresentando o 1° escripturario do The-
souro Federal Carolino José Garcia, visto ter
conaluido o trabalho de que se achava incum-
bido no alnioxarifado do Laloratorio Pyro-
technico do Campinho, entregando o respe-
ctivo relatorio ao director da Contadoria
Geral da Guerra. -

ministroada-industria, ..viação o
obras publicas, solica.ndo providencias para
que seja apresentado ao alloisterio da, Guerra
o tenente do corpo de estalo-maior do 1"
classe Innocencio Valioso Perdeneiras, !Otto
está praticando na Estrada de Ferro Central
do 13razil,visto serem precisos os sons serviços
no mesmo ministerio.

—Ao inspector da Alfandeaa de Porto Ale-
gre,remettendo,para informar,o requerimento
em que Carlos Athayde Rangel, telegra-
phista de 3' classe da Rep trtição Geral, dos.
Telegra,phos, que se acha em serviço e á
posição do commando do 6) (listricto
pede o abono de uma gratificação.

--
Ministerio dos Negocios da - Guerra—Rio

de Janeiro, 23 de outubro de 1895.
Sr. aujudante-general—Tendo o Sr. quar-

tel-mestre general trazido ao conhecimento
deste ministerio, em officio n.'263, 'de 17 do
corrente, que so teem suscitado, duvidas ao
só sobre a cór da calça que compete ao 1°
uniforme dos corpos especiaes, como tambem
da gola da fardado mesmo uniforme,fazei. con-
star. em ordem dia, da repartição a. vosso cargo,
que, segundo se depreliende do decreto,
n. 1.831 de 4 de outubro do anno findo, que
modifica (aplano de uniforra.es paga o exercito,
(leve a cor mescla da calça alli mencionada,
assim como a da gola do dolman ser tanto
para o 2' como para o 1.° uniforme, o que de-
claro para vosso conhecimento e execução.

Saud() e fraternidado.—Bernardo Vasques.
—Communicou-so ao Quartel-Mestre Gene-
ral.

—Ao inamdente da guerra,mandando abrir,
concurrencia para o forriocinsento de calçado.
aos alurrinos da Escola Militar da Capital
Federal, de accordo com a nota que foi en-
viada pelo respectivo comman lante.—Com-
municou-se ao referido commandante.

—A' Repartição do Ajudante-General :
Nomeando ajudanto da ceintnissão d es-

taadas estrategiaas no estado ao Paraná e,
capitão do corpo de engenheiros Antonio Fe-

	

,	 .	 .
lix do Souza Amorim.

Transferindo as paradas do 26° e 330 bata-
lhões de infantaria a deste para o estado das
Alagas e a danuplle para o de Sergipe.

.:Approyandd a proposta que fez o inspector
geral do serviço sanitario do exercito doa
majores mancos de 3:a classo Dr. ASeendinci -
Angelo dos Reis para chefe do serviço sani-
tario fio estado de S. Paulo, o Dr. João Cli-
maco de Araujo para igual cargo no de Mi-
nas Gemes e do capitão medico de 4' classe
Dr. Joaquim Alariano Bayma.do Lago para
servir na guarnição da Capital Federal.

Mandando declarar ao commandante do 5°
districtó 'militar que, não convindo, princi-
palmente em fira de tomo distrahir de
suas companhias os capitães arregimentados,
não poda por isso 'ser approvada, a propt4t1
que faz do capitão do 14° regimento de cav.al-
laria Joaquim limado Baptista Cardoso para
servir interinamente como chefe da secção
do' material do èammandddo mesmo' (listra°,
devendo Ser proposto outro Oficial nas con-
diçõea exigidas pelas respectivas instrue-:
çõeS.	 ' •	 ;	 ;	 '	 •

gone,edendo troca de corpos entre si aos
alferès Norbertino Pereira de Azevedo, do; G°
batalhão de infantaria. e João Marinho GOmes
do 27° batalhão da mesma:arma, conforme

	

.	 ,	 .	 ,	 .	 ,
pediram,.

A' Repartição, de Quartel-Mestre GeneraL
solicitando a expedição de'ordens para gafe
o 33' batalhão de infantaria, cuja parada foi
transferida, para: o estado das 41ag.,(5as,
°ocupar o nove quartel, entregando-se
capitão do porto o edificio em Rue actiial-
mento está o 20° e que fica provisoriamente
á disposição do alinisterio da Marinha. —
Cominunicou-se ao dito ministerio.

--
Mioistario dos Negocio da Guerra — Ga-

binete do minista'0'— Rio de Janeiro, 23' de
outubro dó I8973'.'

Sr. ajudante-general—g Sr. Presidente da
Itepublic,a, considerando que 'o dosarritainentó
u dispersão daa fOrças revoIticioaa,r.ias

_pensa-das forças-civis, com a amnistia con-
cedida pelo decreto legislativo il. 310, (1021
do corrente, consolidaram a paz (10 estado do
Rio Grande do Sul, tornando despeceasaria
alli a . tfianutençãt'ilas forças Militares ara a
orgamisação de operações de guerra, deter-
mina que do dia 1 de novembro proXimo,
fu:,oro em d minta cesse tal organisiaçao e o
consequente abono de Iodai as vantagenS,
campanha, -extinguindo-se os . comirandos do,
divisões.c brigadas, passando' 6.gendal,do1W-3
mandante em chefe das ditas foaças a exe,rc4r,
unicamente o Cargo de coniniandante do d is-
tricto militar, que exprcia c'unittlativatnente
cbm'aqiieilebntro coinnutralo'h estabelecendo
se os 'do frontdras'è guarni.ções'que'deverão
ser, exercidos interinamente pelos mais -antigos
dá respectivos dommaridantes ird corpos; -0.14,
clã, o governo delibere sobre as nomeações
definitivas.	 „	 •

Semelhantemente • devem cessar' as com-
missões " do "hdata dO ' alferes,'dando-se baixa
do serviço ás praças que,' sendo diSpenÀádai'
de taes cominissões, na,o preferiremeontínár
nas fileiras do . exercitó: •	 "	 •

" Sande e fraternidade.—Bernardo Vasques.:

'Esta aviso fbi tratismittido hontem, era,
telegaamina, 'mi:general Gaivão. "" ''='' • •

-^
Requerimentos despachados

Coronel José Leite de Castro.—Apresente o
conhecimento do imposto predial, 	 • ,

Alferes Antonio Manoel Gonçal yes — Não.
ha presentemente tundospara a.deantamento..

Soldado Euclides Achilles Barata.—Ja teve.
licença.	 •

João de Azevedo Costa Pereira.— Provo
que fez as de,spazas com o enterramento.,

Firmina. Maria da Conceição.— Indeferido,
em vista da informação.

Ministerio da Industrio, ViaçãO,
Obras' Publicas

	

.	 .
D;689 a Manuel Amancio de Soam,

telegraphista .de 2' classe dos Telegraplios;
venoimentos de outubro - do anilo passado e
ajuda de custo ( aviso n. 2.383) ;. -

'De 1:0634;330 a Fernando Dobbert ex-com-
missario • .de emigração para o' 13razil em.
Portugal indemnisação de suas passagens
(aviso ai . 2. 384) . •	 •	 •	 •

— Providenciou-se para que fosse posta á
disposição do engenheiro•chefe da If.stracta de
Ferro de Sóhral, na., 41(andega d,o estado do
Ciará: á inaporância de 39:8a5$ para' sarkijaj
pIiéè.da ás déspeias, Com 'os eatudoi do prd-
longaniont6 da, mesma eatrada (avisa o '.'2.3,%):

— Reniettetase cópia do	
4

deCret,a	 2',n, ' 1 137 de
22 do aórretite abranda creditd e.t'2

6€

para aelegraplids (aviso a ...2,38.6),.;

;XI: c!~ Q?rai 49
Por portarias de' 25 do corrente :
Foram concedidos dons mama de licença

com vencimentos na fôrma da lei, para tratar
de sua saude ao amanuense dos correios do
estado do Maranhão -João -Luiz da Silva Jul
nior.	 '•••'	 •	 •	 .

prorogada por 30 .dias, sem venci-
muitos, a lieériOa em' cuja goso se achava-o
praticante da* administraçao dos Correias do
estado de Minas Geraesa"Xenophonte
nault.

DIARIO OFFICTAL	 Outubro (1895) 'O3

Directoria Geral da Contabilidade
EJpcdicnte de 25 de outubro de 1895

Ao alinisterio da Fazenda solicitando. os
seguintes pagamentos

De 4:724W0 a Guilliermino Albano da.
Costa do fornecimento em setembro ultimo
de pão á hospedaria, da ilha das Flores
(aviso n. 2.381)

Do 404741 'a Luiz Donker von der lIoff,
inspector de 32 classe dos telegraphos, vau-
cimentos de 16 de abril a 30 do mamodoanne
passado que deixdu de receber aviso
ri .: 2.382 ) •



'7304 Sabbado 20
	

)/ATO OF. FICIAL	 Outubro (1895)

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 25 do earrente:
Foi exonerada, a pedido,do logar de agente

do correio do Viscende do Parnahyba, no es-
tado de S. Paulo, D. Francisca, Umbelina Vi-
eira de Vasconcellos.

Foi nomeado Eduardo Augusto Cent. da
Cunha, para o togar de agente do correio de
Visconde do Parnahyba, no estado de São
paul°

Directoria Geral da Indastria

rxpediente de 21 de outubro de 1895

e ito Ministerio da Fa.zenea, enviando a men-
sagem e officio, relat i vos ao pedido de infor-
mações sobre a Companhia Nacional Lloyd
de Bremen,— • Dou-se Ecluda. ao Sr. P se-
cretarie, do Senado.

—Itemettouse á Directoria Geral dos Cor-
reios para informar o requerimento ein que
o 2 ()Melai doe 'Correios do estado do Ama-
zotias, cidadão Durval Enéas Carneiro Maia,
pede rorooção para os , correios do estado do
Mara nhão

--Communicou-so ao Inspector Geral das
Terras e Colonisação qtle eiste ministerio pro •
videnciou para que fosso paga ao consul em
Barcelona a quantia de 146-75 pesos fortes
que lhe competia pelos vistos lançados nos
documereias d.e emigrantes durante o 2 . ' tri-
mestre do corrente atino. . .

—Devolveu-se ao director geral dos cor-
reios para resolver, cotnojulgar conveniente,
o requerimento em que o amanuense dos cor-
reios de Pernambuco Alpiniano Cavalcanti
Marques pede 00 dias de licença para tratar
do sua elude., visto haver esto ministerio
concordado com a informação prestada de
lhe ser apenas concedida uma licença de 30
dias

—Meou-se ao presidente do estado de
São Paulo para que informo si o cidadão
Francisco das Chagas Pinto Saltes aelease de
posso dos terrenos demarcados no municipio
de S. João Baptista do Rio Verde, no logar
denominado «Fazenda dos radies», hoje de
«Santa Juliae, na,quelle estado, visto ter sido
declarada caduca a concessão feita ao referido
cidadão.

Dia 25

Itemetteu-se ao Tribunal de Contas uma
cópia do contracto firmado com o cidadão
Eduardo Fretes proprietario do predio
que funcciona a Administração dos Correios
do estado de S. Paulo.

Pediu-se ao Ministerio da Fazenda que au-
torise a Delegacia Fiscal do Thesouro Fede-
ral em Minas Geraes a entregar á Ad-
ministração dos Correios daquelle estado todo
o predio que lhe foi ealido•• para o serviço
postal,

Directoria Gerai do Viação

Expediente de 21 de outubro de 1895

Declarou se :*
Ao alinisterio da Justiça o Negocies Inte-

riores, em resposta ao seu officio de 21 do se-
tembro proeime passado, que, segundo acaba
do informar a Directoria da Estrada de Fer-
ro Central do Brazil, não pode actualmente
ceder os cinco wagons que o dito ministerio
requisitou, com destino ao serviço da ex-
tineea,o de incendios na zona suburbana, por
não dispor aquella estrada de wagons em
numero sufficionte para occorrer ás necessi-
dades do respectivo movimento. .

'—A' Directoria da Estrada de FerraCentral
do Brazil e para seu conhecimento e devidos
effeitos, que este ministerio, • de accordo com
oainformação prestada pele mesma directoria
no oficio do 14 de setembro proximo passado
relativamente á pretenção de Miguel Ribeiro
Lisboa, resolve, como medida geral, que se
applique ao ferro em obras, quando despa-
chado do interior para a Capital Federal a
6' classe da tarifa n. 3, da estrada, sempre
que taes productos provenh am do fabricas
estabelecidas no paiz.	 . .

•-eA' Directoria da Estrada. de Ferro Central
dti•Brazil, em resposta ao seu officio do 26
de setembro proximo passeio, que; achan-
do-se o mestre da linha de l e classe da
mesma estrada Faustino Gaspar Gonçalves
no caso previsto pelo art. 68 do respectivo
regulamento, •cabia•lhe, considerando vago
aquello legar, preenchel-o, nos termos das
observações 17 , do decreto n. 268 de 26 de
dezembro de 1891, que só cogita de mestres
Ou directores de oficinas pertencentes á

Rcpcdiente de 23 de novembro de 1895.

Ao Sr. minis ro da industrie, viação e
obras publicas. Obedecendo ás reiteiradas or-
dens de V. Ex evenho hoje submetter á apre-
ciação e approvação de V. Ex. o incluso pro-
jecto (lê revisa° do regulamento vigente do
Correio Federai.

O estudo, que fiz, da olabor5.0 lógislativa
do decreto n. 272 A, de 10 de junho ',.1tira0.
que determinou a alteração do algumas ilag
disposições do regulamento vigente, eenVen-
eeu-me que não póde o Poder Exedlltiero,
presente, ir além da simples revisão desse ree
gulamento, não tendo sido autorisado para
reorganisar os serviços a que elle se refere.

Emb nu, porém, firme nesta convie4o, en-
tendi que não me era licito — para bem cor-
responder ás responsabilidades do cargo que
inc foi confiado pelo governo —deiitee de eià
ominar o projecto de novo regulamenlo pará d
correio, que, como V. Ex. mesmo mo die-
sere, um antigo funceionario postal, hoje
afastado da repartição, o Sr. Feliciano José
Neves Gonzaga, offerecera-se a V. Ex. para
formular.

E, foi animado das melhores esperanças e
sem a minima preoccupação pessoal —que, fe-
liztnente, não me perturba neste posto, onde
estou, como V. Ex. bem sabe, por tão pouco
tempo — que solicitei de V. Ex. a fineza de
confiar-me esse projecto, e que o examinei no
intuito de Ver si poderia aproveit il-d na con-
fecção do meu trab3,11te.

Este exarrie eessdel! que lis cuidadosamen-
te, convenceu-me, desde logo, de que mui
pouco poderia auxiliar-me o tra teelho do Sr.
Gonzaga, como passo a expor a V. E.

Esse projecto contém 424 artigos e, desta
numero, 341 foram cortados do regalamento
vigente e coitados, segundo a meteria o or-
dem dos capitulos,'sendo, portanto, reprodue-
ções textua.es, que não necessitavam, na
opinião de seu autor, do revisão alguma.

Além destes, cerca de outros 25 artigos,
são cópias fieis manuseriptas, transpostas de
uns para ouros c,apitulos, ou titules.

Aceresce ainda que,em muitas outras dispo-
sições, apenas encontrei divergencia na appli-
cação de termos synonymos; e eia outras, li-
geiras modificações de redacção.

O trabalho propriamente novo reduz-se a
muito poucas disposições, e essas, ou conteem
meteria velha das antigas Instrucções de 12
de abril de 1889, ou encerram disposições
para legislação nova, contrarias ao disposto
na lei, que autorisou sólnente a revisa° do
regulamento.

Assim, o autor do projecto a que mo refiro,
não só creou novas disposições pena.es, como
nas existentes aggravou consideravelmente
todas as penas estabelecidas, de modo que
inc parece faltar ao Poder Executivo, autora
sedo sómente a rever o regulamento, compe-
tencia para isso.

Outras disposições do trabalho do illustra
Sr. Neves Gonzaga, que chamaram aliás mi-
nha attenção pela originalidade, não me pa-
receram suflicientemente isentas em seus
preceitos geraes de preoccupacIo pessoal, de
modo a deverem figurar em um-regulamento
do importante serviço realisado em peie eivi-
lisado e livre.

Peço a V. Ex. permissão para tra,ncrever,
como especimen de taes disposições, o artigo
seguinte do projecto :	 .

«Artigo. Quando pelas mais altas e justifi-
cadas conveniencias do serviço postal, seja
necessario afastar da repartição qualquer em-
pregado, que aliás não haja commettido falta
passível, disciplinarmente, poderá o ministro
da industrie determinar que fique esse em-
pregado em disponibilidade.»

Este artigo—verdadeira suspensão ex-infor-
mata consciencia —contem cinco paragraphos,
nos quaes se dispõe que o empregado cm dis-
ponibilidade apenas perceberá o ordenado, que
o tempo em taes condições, lho será contado
pela metade; que si no prazo de tres annos,
não volver ao seu togar, quando o governo o
entender será demittido, ou aposentado, si
estiver em condições para isso, e oinfine que
a disponibilidade do empregado só poderá ser

ilivlsão (locomoção) o não dos mestres de
linha que fazem parte do pessoal da 5 R di-
visão (linha e edifícios).

Ao director interino da Estrada de
Ferro Sul de Pernambuco, que por aviso de
17 de setembro proXimo passado já resolveu
este ministerio com relação ao assumpto do
seu oficio de 30 do dito met, indicando os
vencimentos que competem ao director ef-
fectivo da referida estrada durante o tempo
em que se achar em serviço fixa da sedo de
mesma, bem como temes vencimentos terá
de receber o funeelonario que substitue
e.q uelle

Dia 25

Solicitou-se ao alinisterlo do3 Negocies da
Fazenda oe esclarecimontos indicados no
aviso de 15 de julho proximo passado, com
relação aos creditos constantes dos avisos de
3 dejunho de 1893 e 20 de julho de 1891, por
serem taos esclarecimentos necessarios á so-
lução de questões que entendem com ante-
riores encommendas de inateriaes feitos pela
directoria da Estrada do Ferro de Porto Ale-
gre a Uruguayana.

--
Requerimentos despachados

Dia 25 de outubro de 1395

Companhia Estrada do Ferro Recife ao
S. Francisco, pedindo para alterar as instruc-
ções regulamentares.— Compareça na dire-
ctoria geral de vi ição, aflua do receber guia
para pagamento de sello.

Em preza Industrial de Melhoramentos no
Brazil, pedindo approvação dos estudos da
Estrada de Ferro do Nazareth ae
Idem.

Directoria Gera/ tirà Obras Publicas

Por portarias de 25 do corrente
Foi concedida a João Isidro de Magalhães

Drummond a exoneração, que pediu do cargo
deinspector de 3 , classe da Repartição Geral
dos Telegraphos.

Foi prorogada por 45 dias, com vencimen-
tos na farina da lei, a licença concedida. por
portaria do 13 de agosto ultimo, ao telogra-
phista de 3' classe da Repartição Geral dos
Telegraphos Sebastião Line de Azambuja,
para tratar de sua mude onde lhe convier.

• Expedeinte de 21 de outubra de 1895

Retnotteu-se ao director geral dos Tele-
graphos a portaria da licença do estafeta do
2a classe Delfino José de Queiroga, e fez-se a
competente communicação á contabilidade do
Thesouro Federal.

—Remetteu-se á Repartição Geral doa Te-
le,graphos a portaria de licença do estafeta
Delfim) José de Querioga e fez-se a devida
commmunicação á contabilidade do Thesouro
Federal.

Dia 25
Solicitou-se do inspector da Alfandega da

Capital Federal, providencies no sentido de
serem despachadas livros de direitos as mer-
cadorias vindas no vapor Oarrick, da Com-
panhia Lamport & Holt Line, destinadas á
commissão das obras da barra e porto do Rio
Grande do Sul.

—Ao prefeito do Districto Federal, decla-
rou-se, em solução ao oficio de 23 de setem-
bro ultimo, que a conservação e melhora-
mentos das pontes do canal do mangue
nunca estiveram a cargo deste ministerio,
como vê-se dos orçamentos da inspecção
geral das obras publicas, incumbida da con-
servação do canal, e que estas despezas sem-
pre correrem por c3nta da municipalidade.
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resolvida por decretottio:ivado, quando, en-
tretanto, Meã que se pretende dar ao
verno a faculdade de pôr em disponibilidade o
eMpeegado sem motivo algum.

Abstendo . mo de fazer CoMmentario a ta.)
estranha proposição ild ¡alojado:), liniltdene
dizer gila a injustiça de taes d:spasiçõe3 fiem
tom a humilhação a que ficariam sujeitos os
funceionarios postaes, que em tão dura alter-
hatiVa, preferiam a demisaàd á ignontia de
ser tão cruelmente punidos, aiuda que não
tenham commettido faltas de que sejam. passi-
veis disciplinarmente...Legislação desta na-
tureza não assonta nos prinélpios salutares
da justiça que dominam aS sociedades nidder-
tias.

Fa'n equivoco labora o autor do projecto
quando suppõo (o nesse sentido pretende le-
gislar) que os redactores e editores de jornaea
hindi gdsaril do faVor do uma taxa espedial,
cpPesentada por sei/os tambem eTeciaes, favor

que deixou de existir em virtude da lei de 11
de outubro de 1893.

Devo ainda dizer a V. Ex. que o trabalho
a que estou inc referind taanspciz alguns
artigos do regulamento vigente para capi-
Lutos diversos daquelles em que se achavam
e011ocados, fundiu assumptos diff wente3 em
um só capitulo, como se vê no de n. 1, em
que foi englobado o assumpto da respanaabl-
lidada do corre:o, mataria exclusiva do capi-
tulo 2" do regulamento em vigor; supprimiu
O serviço do livretes de identidade e todo o
capitulo que regulamenta as rdclammães,
tra.nspoz, sem motivo plausiVel, a mataria
do art. 70 para capitulo de assumpto mu.to
diverso, e aiirla, no capitulo I°, entre os
Serviços a cargo do correio, enumera o do
permuta çao de numeraria quando, ao tratar
desse serviço, encabeça o capitulo a elle cor-
respondente com esta epigra.plie -permuta/Ao
de fundos.

A respeito deste serviço manteve as dispo-
sições do actual regulamento, nada achando
que rever, quando entretanto no trabalho
que apresento a V. Ex. não pequeno é o
numero de artigos modificados, para attender
ás exigencias do publico e acautelar a respon-
sabilidade do correio.

Quanto ao serviço de vales-consulares, che-
ques postaes e bilhetes-cheques, não encontrei
no projecto do illustre Sr. Neves Gonzaga
taes assumptos devidamente esplanados, como
exigiriam disposições novas a introduzir no
serviço.

Pensando que ainda é cedo para sobrecar-
regar o correio com outros serviços relativos
a valores, augmentando deste modo a respon-
sabilidade das repartições pastaes. não mo
pareceu oppartuna a adopção dos vales-consu-
lares, nem a de bilhetes-cheques; e, apenas co-
mo tentativa, que se deve ensaiar, organisei
o serviço de cheques-postaes, que não devem
ser outra cousa mais do que vates-postaes do
fôrma especial, sem aviso de emissão e paga-
veia ao portador, sem, portanto, as exigen-
cias de prova de identidade; e procurei cer-
car taes titules de todas as garantias contra
a falsificação; tirando-lhes o caracter e a na-
tureza de moeda de circulação permanente,
pela restricção do prazo de pagamento, no
fim do qual serão os mesmos retirados da cir-
culação.

Adstricto aos rigorosos limites de uma sim-
ples revisa°, entendi que não mo era permit-
tido ultrapassar esses m ircos tão claramente
dofinidos, tanto mais quanto a intenção ma-
nifesta do legislador, com a qual estou de
pleno accordo, é que, em serviços da ordem
e d t natureza, dos do que se trata, o processa
mais seguro e &dicaz de organizal•os é o de
revisães periodicas das leis e regulamentos,
para corrigir-lhes os defeitos verificados
pela experiencia, ampliar 03 serviços exis-
tentes, ou adoptar serviços novos, quando as
necessidades publicas o exigirem, mantendo,
porém, tudo o que houver de bom e que deva
permanecer inalteravel.

Sujeitar serviços tão extensos e compli-
cados como os do Correio a constantes refor-
mas e alterações radicaes em sua organisa-
ção, seria lançar o tumulto permanente em
um ramo da administração federal, que in-

" teressa tão directamente ao contribuinte,
para satiafação dos capr:chos o das phantasias
dos rafe/emadeira i sem proveito real para o
p iblico e para a LIMPA

Tomanlo, pis, por norma d preceito legal,
riomeei, pai' portaria do 5 da correnta. 03

g rs. r. Martino de Freitas, sub-directar,
major Theodoro da Costa, adm , nistradores dos
Correia do District° Federal e °anúncio de
Araujo; contador geral, para, reunidos alui
denrinii3,33;ci i proaedereel á revisao do actual
regulamento, i;irà. d que nlinistrei-lhes as
indicações principaes que eia despertara o
estudo culdado3o a que acabo do rd:rir-Inc.

E graças á dedic leao cá competencia desses
tres principiam( Chef re,s de serviço, com que
coita hoje felizmente o Corrais/ Federal, é
que posso apresentar a V. Ex. o iricialsel tra-
balho, sob minha responsabilidade.

Nesse trabalho foram mantidas as ba , es e
a estructura gdal dd actual regulamento
não só por não me parecer pgrilittido al-
terai-as. como por achai-as bem lançadas o
dl ,pastas com Methodo ; cineindo-me — a
adaptar; nas lograres eompeteutes, as dispo-
sições novas da le1,-ti.desenvolVer o elucidar
regras obscuras,—e a estabeleede disposições
novas, como corollario de outras em virtude
de decisões desta Directoria Geral, sobre as-
sumptos do doutrina ou mataria de execução
de serviços já, publicados nos boletina pOstaos.

Attendendo á justas reclamações de reda-
ctoras de jornaes desta capital e no intttitd de
facilitar a distribuição das folhas diar:as, não
5. miO centra e nos suburblos desta cidade,
com t nas damais capitacs da Republica, or-
ganisou-se o serviço (facultativo) do distri-
buição domiciliaria desta classe de correspon-
dencia por estafetas privativos, mediante
urna pequena taxa especial por exemplar a
distribuir, paga pelas redacções que della se
quizerem utilisar.

Passando a tratar da revisão da segunda
parte do regulamento relativa às repartições
do correio, sua organisação e seu pessoal,
cumpre-me dizer a V. Ex. que, no trabalho
que apresento, foi mantida a actual organi-
sação das repartições, exactamente como r3
acha estabelecida no regulamento em vigor,
por não M3 parecer conveniente dar-lhe ou-
tra feição e novo molde.

Para execução de tolos 03 serviços postaes,
a organização d ts administrações varia, na
lei vigente, segundo a importancia, a posi-
ção geostraphica o as condições do cada
estado. Assim, a. orga,nisação da administra-
ção no District° Federal é differente da no
estado de S. Paulo, e a no estado do Minas é
diversa das que foram adoptadas para essas
duas citadas administrações, sendo, entre-
tanto, uniformes as das demais administra-
çõas.

Na do District° Federal, mais importante
de todas pelos seus serviços que crescem e se
compile nu de dia para dia, era de necessi-
dade e de conveniencia ligeira modificação
na distribuição dos trabalhos ; mas, reconhe-
ci, desle logo, que a falta de espaço o de
commotlos no predio em que funcciona, tor-
naria impraticavel qualquer medida.

Julguei, por isso, mais acertado, conservar
a actual organisação afeiçoada ás disposições
irnproprias desse predio, até que, retirada
deite a Caixa da Ainortisaçã,o, possa o servi-
ço postal do Districto Federal ser acommoda-
da como convem á indole e á natureza de
semelhante serviço, que não póde, na sua
maior parte, ser feito em pavimentos eleva-
dos e de accesso difficil para o publico.

No projecto do Sr. Gonzaga, a orgo,nisaçã,o
das repartições postae3 não soffria, tambern,
modificação alguma, excepto quanto aos tra-
balhos affectos a uma das secções da admi-
nistração do Distrieto Federal; modificação
esta (na 7 seçcão) que não me pareceu acei-
taval.

Esta secção está encarregada do processo
das reclamações contra o serviço da reparti-
ção do exame e processo d3 toda a correspon-
dencia cabida em refugo, e, bem assim, do
trabalho da estatistica da mais importante
administração post ol da Republica. Supprimir
o serviço de reclamações e transferir os de

refugo e estatiàtica—que exigem, para seu
bom auto, tranquillidade, pausa no exame
das correspondencias, e na comparação o jogo
das cifras—para a secção do conferencia de.

malas, onde o trabalho é sempre accelerad o e
de grande enovimento, não me parece wedida

tendente a beneciar serviços que deveio ser
muito cuidados, ponue importam a honae.a-
bilidade da repartição.

Tudo quanto o actual regulamento dispo
o. rospolto das sub administraçõ es dos Cor-
raios de Minas, das succursaes, na Capital
Federal, do serviço postal a bordo, por fiscaos
o agentes embarcados, das agencias do cor-
reio e dos correios ambulantes, do almoxa-:
rifado e do deposito de sellos, foi littalmente
aproveitado item modificação alguma, no tra-
balho que ora apresento.

Foi mantido, na fôrma da lei, o quadro do
pessoal; entretanto, não deixo do reconhecer.,
não só que 6 defficiente o numero de empre-
gados da Directoria Geral, em relaçi7o aos
trabalhos de que está encarregada, como prin-
elpalmente que, é indispensavel, á boa ordom
e mana do serviço, a creação da secretaria,
para tirar á subalirectoria o trabalho do ex-
padiento internd, externo e internacional.

Na discriminação das attribuições o deveres
de cada funecionarios, ficaram bem definidas
suas raspecti vas competeeeias e obrigaçõeé,
soffeendo, para esse effeito, tão interessante
capitulo ligeiroa retoques de revisão.

O capitulo sobre — nomeações, concursos,
fianças, e substituições — foi revisto nos ter-

mos da lei, sendo a mataria das substitui-
ÇÕeS asonEncelada„ ás conveniencias do seYviço
sem prejuizo sem quebra da hiera.raita
administrativa.

No intuito de tornais mais efficaz a fiscalia
sa,ção assiduidad 3 de 2ln pessoal tão nu-

meroso,— de aquilatar os Wtivos ra,zoavois
de justfficação do faltas, — o de prover sobre
03 descontos em que encorrerem-oe emprega-
dos pelo não comparecimento aos irabalhos
da repartição,— foram revistos os artijo s re-

ferentes a estes assumptos, de modo a use-
gurar a frequencia em trabalhos que eXigN3M
muita dedicação.

Si, por um lado, propanho disposições co-
ercitivas para refrear a fitIta, de zelo, por.
outro, procuro excitar o estimulo, tornando
extensivas, par me parecer de justiça — aos
empregados das secções de manipula çao, as
gratificações ao pessoal dos correios ambu-
lantes, quando, ou por afiluencia do serviço,
ou por falta de comparecimento forem cha-
mados a dobrar as horas de trabalh o, ou tra-
balhem mais do duas horas, além do tempo
marcado nos regimentos internos.

As licenças estão reguladas por d5sp0sições
identicas ás do regulamento do alinisterio
Industria, as quaes vão textualmente tra.n-
scripte.s, assim corno mandei transereseer
lei sobre aposentadorias e a que se referer AO

montepio dos funccionarios desse ministerio.
Finalmente, nas disposições geraes fo-

ram ineluidas algumas regras novas nacos-
sarjas ao proces,o das roncurrencias para.
acquisição do material preciso ao almoxari-
fado, afim de fazer o supprImento às repar-
tições postaes.

São estas, Extn. senhor, as principaes alte-
rações feitas no regulamento vigente, de
accordo com a. lei a. executar e com as neces-
sidades do serviço.

Apresentando este trabalho a V. Ex., faço
votos para que de sua acceitação por V. Ex.
decorram para o serviço postal da Republica
as vantagens que naturalmente teve em vista
ovi Poder Legislativo determinando esta re-

—Ao Sr. administrador dos correios do es-
tado de S. Paulo, recommendou-se que re-
metta um orçamento da despeza a fazer
com o concerto do elevador do malas daquella
administração.

—Ao de Minas Geraes:
Remetteu-se cópia da represonta.çã.o que a

esta directoria dirigiram varios cidadãos re-
sidentes na freguezia. da Passatempo, sobre
irregularidades do serviço postal na.quella
localidade, cumprindo que informe com a.
possivel twgencia a esta directoria.
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Da agencia da prefeitura no 2 districto de
Campo Grande, informando sobro a eserip-
tura de compra do terreno para o cemiterio
do Realengo.

2' SEG:: ÃO

Expediente do 25 de outrebro de 1595

Ao Director da Fa,zende, communicando
ter sido exonera,d 1, por decreto do 24 do cor-
rente, o cidadão Norberto Augusto Freire d3
Amaral, o nomeado para substitnil-o, na
mesma data, o cidadão Francisco Pereira Bit-
tencourt.

Ao mesmo, em satisfação á requisicão feita
por e .43, directoria, remettendo um officio do
agente da prefeituea no districto de Paquetá.

Ao agente do 10 districto de S. José e ao
6scal do 2" districto do infiammaveis, solici-
tando informações robre a existencia em de-
posito de grande quantidade de alcool em
um predio de suas jurisdieções.

—01ficios recebidos:
Do encarregado do deposito particular do

polvora e dynamito da ilha do 13on3 Jardim,
romettendo uma relação dos generos itiflain-
maveis retirados desse deposito no dia 24 do
corrente.—Inteirado, archive-se.
; Do agente do 20 districto do Engenho Novo,

communicando ter remettido, nesta data, ao
Dr. 1° procurador o auto lavrado contra José
Maria Carmezim, por infracção de posturas.
—A' directoria de obras.

Rcqueri»tentas despachados

Joaquim Carteio Carvalho & Comp.—Archi-
ve-se.

Affonso Rodrigues da Fonseca, BaRhasar
Ferreira Rastos, Coelho da Rocha. & Sobrinho

Caudida Vasques da Costa. —A' directoria do
hygiene o assistencia publica.

Emitia. Dias da Silva.—A' directoria de fa-
zenda.

Luiz Thomaz Coelho e Mme. Eliza El-
bruang,er.—Aos agentes da prefeitura respe-
ctivos.

—

Directoria da Instrucção

E.cpcliente de 25 de outubro de 1895

Ao Sr. Dr. director do hygiene, com-
municando, de ordem do Sr. Dr. prefeito,
que por acto de 24 do corrente, foi cone?,
dido ao professor de calligraphia e desenho
da Casa de S. José, Raphael Frederico, um
armo do licença para tratar de nogocios do
seu interesse.

— Ao Sr. Dr. prefeito, apresentando o pe-
dido do exoneração do contra-mestre da of-
ficina de carpintoiro do Instituto Profissional,
José Cordeiro do Nascimento, prop pndo para
substituil-o, Raul Lourenço Chaves

— Ao. Sr. Dr. inspector escolar do 3^ dis-
tricto, autorisando-o alugar o predio n. 31
da rua do Regente, para funccionamento da
3' escola feminina daquelle districto, sob o
margisterio, da professora Amelia Fernandes
da Costa.

Requerimentos despachados

Dia 17 de outubro de 1335

Ernestina Goraensoro Ferreira. — Não ha
vaga.

Ant -To Pereira da Silva Moraes, pedindo
licença para tratar de negocios de seu inte-
resse.—Indeferido.

Lucinda Moreira Baptista. — Inleferido
não ha vaga.

Dia 23

11 tphael Frederico. — Deferido de aecordo
eots a informação,

SECÇÃO JUDICIARIA
Ctiete do Appellaçii.O.

SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 25 DE OU-
TUBRO DE 1895

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Maga/teres—Secretario, o Sr.Dr.Esposel

Compareceram os Srs. desambararadoros
Espínola.. Teixeira Coimbra, Dias Lima, Ta-
vares Bastos e Miranda Ribeiro. 	 •

JULGAMENTOS

Appellação

N. 128 — Appella.ntes, João Caldoz e Joa-
quim Pinto da Silva; appellada, a justiça;
relator, o Sr. desemba.rgador Miranda Ri-
beira.— Julgaram procedente a appellação:
quanto ao appellanto João Caldez para, an-
nulland ) o plenario inamlar subtnetter
causa a novo jury; e quanto ao appellanto.
Joaquim Pinto da Silva para annullar o pro-
cesso desde a formação da culpa, por não lhe
ter sido dado curador, sendo monor de 21
annos, unanimemente.

DISTRIBUIÇÃO

Foram distribuidos os seguintes •
Aggravos

N. 193—Ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro.

N. 202—Ao Sr. desembargador Ribeiro ae
Almeida .

N. 203—Ao Sr. desembargador G. Cintra.

RENDAS PUBLICAS
ALIPANDEGA DO B.I0 DE JANZIB4O

Retdiineuto ics dibs 1 a 21
de outubro de 1K-5... ... 6.868:385fif/06

Idem do dia 25 (até 3 horas) 	 282:676$111

7 151:062W17
Em igual periodo de 1894.. 8.326:773$787

RECEBEDORIA

Rendimento dcs dias 1 a 24
	 . ,

de outubro de 1895 	
	

510:561$324
Ideai do dia 25, (até 3 horas)

	
31:756$206

575:317$890
Em igual periodo de 1894... 1.460:311$509

MESA Dt RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Readimesnto do dia 25 de
outubro do 1895 	 	 42:224630

Idem dos dias 1 a25 	  1.112:956{364
RECEBEDORIA 'DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL

FEDERAL

Arrecadação do dia 25 de
outubro de 1893 .. 	 	 39:194$352

Idem dos dias 1 a 25 	  I.153:815W5

NOTICIÁRIO
Escola 'Nacional das Delias

Artes —Finjo, ás 2 horas da tarde, nesta
escola, o professor Cano Parla.greco fará con-
ferencia publica sobre os theatros celebres,
ultima parte.

Pecing-ogium —Hoje, ás 7, horas da
noite, o Sr. professor Dr. J. J. Pizarro con-
tinuará o curso gratuito de historia natural.

Cora-cio—Esta repartição expedirá hoje
malas pelos seguigtos paquetes

Pelo Baperuna, para portos do Sul, rece-
bendo impressos e objectos para registrar
até ás 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 111/2, ditas com porte duplo
até ás 12 idem.

Pelo Daventirint para Itapetnirim, Victoria,
Santa Cruz o Rio Doce, recebendo 'impressos

, •

7300 Sabbado 28
Illefflommeama

Idem, idem do officio que ao Sr. ministro
da industria, retnetteu o agente executivo
municipal de Cabo Verde em 4 do corrente,
convindo que a respeito informe a esta , dire-
ctoria com a possi vel urgencia:

Requeriment)s despachadoá

Nelsm de Carvalho, pedindo para ser no-•
meado agente do correio de Pirahy.—Indefe-
rido.

Pedro Teixeira Godinho, pedindo para ser
nomeado praticante do correio. —Aguarde
opportunidado para inscrever-se no proximo
concurso de janeiro, juntando, além do do-
cumento com que instruiu o seu requeri-
mento,os demais exigidos pelo § 3' do art.496
dó regulamento vigente.

Eduardo Thomé de Sabia, pedindo reinte-
gração no cargo de praticante supplente
administração dos correios do Districto Fe-
deral..a-Indeferido.

ADMINISTRAÇÃO DO.3 CORREIOS . DO DISTI2 ICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

secção
Movimento do malas

Foram expedidas 158 malas, sendo 90 dia-
rias; 22 pelo paquete allemão Graf Bis»tarh
para a Bahia o Europa, ás 8 h. a. m.; 26
pelo inglez Brandenburg para o norte, ás
O h. idem; 10 pelo francez Prorcnce, para a
Bahia o Europa, id., id.; 4 pelo inglez Creole
Prince, para Nova-York, id., id.'

' 
6 Pelo

nacional Datiba, para o norte, ás 6 horas da
tarde.

Foram recebidas 107 malas, sendo 91 dia-
rias; 1 pelo vapor inglez Gcllicasa, de Bue-
nos-Ayres, ás 11 h a. m.; 2 pelo nacional
Sènetibt. de Paraty o Angra dos Reis, á
11 h., 25' a. m.; 4 pelo Piuma, do Espirito-
Santo, ás 3-h. p. m.; 7 pelo paquete na-
cional VIctori«, idem, ás 4 h. 20' p. In.; 2
pelo vapor nacional Federal, de Paraty e
Angra dos Reis, ás 5 h. 40' p. m.

Sa secção
,Foram expedidas 687 malas, sendo 152 pelo

ramal de S. Paulo; 131 pelo de Porto Novo;
226 pela linha do Centro; 26 para os subur-
bios; 152 por Campos, Cantagallo e Rio Bo-
nito.

Foram recebidas 54t malas, sendo 129 pelo
ramal de S. Paulo; 153 pela linha do centro;
91, pialo ramal de Porto Novo; 42 pelo trem
S. 4; 129 por. Campos, Ca.ntagallo o Rio Bo-
nito.

l a secção, 25 do Outubro de 1895.—Ser-
queira Braga.	 .	 •

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
Directoria do Tntorior e E-;tatistica

P sEcçXo

Expediente de 25 de outubro de 1895

Ao administrador da Imprensa Nacional,
solicitando, de ordem do Sr. Dr. prefeito, a
impressão, em avul-o, do 500 exemplares do
decreto n. 189 de 21(10 corrente.

—Ao Sr. director geral de Obras e Viação,
prestando inf =ações sobro a escriptura de
compra dos terrenos destinados a um cerni-
terio no Realengo, freguezia de Campo
Grande.

—Ao Sr. Dr. prefeito do District° Federal,
remettendo as informações prestadas pelo
subaliroçtor o chefe da la secção (lesta di-
rectoria sobre as arguições feitas hontem na
Gazeta de Noticias ColltN manicipalidade
em artigo sob o titulo— a Reportagem ilunii-
nebass.	 1

— Ofiletos expedidos:	 •
Da directoria do Arellivo, .peditalo objectos

para à Revista do Archivo.
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sino Superior, promulgadas por decreto
n. 1159 de 3 de dezembro de 1892, o can-
didato que', mesmo por motivo . do- molestia;
retirar-se t l e qualquer das provas depois de
coraeçada ou não completar o tempo mar-
cado para a prova oral, ficará excluido do
concurso, e o mesmo acontecerá, na fórma do
art. 87 do' citado codigo, ao que no dia se-
guinte ao do encerramento da inscripção não
entregar, como determina o art. 85,- a. esta
secretaria cem exemplares da sua these.

Secretaria da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, 22 do outubro de 1895-Dr. Eu-
genio de Menezes.

até ás 7 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
até ás 8 idem.

Pelo Ticsipo, para Buenos-Ayres, recebendo
impressos e objectes para registrar até ás
10 horas da manhã, cartas para o exterior
até às 11 ideai.

Pelo Vilna, para Montevidéo e Buenos-
Ayres, levando malas para Matto Grosso é
Paraguay, recebendo impresso e . objectes
pára registrar até a 1 hora da tarde,
csrta.s para o interior até a 1 1/2, ditas
com porte duplo, e para o exterior até. ás
2 idem.

Pelo Yille de Monteviddo, para Maceió 0,
IIaVre, recebendá ' impressos e objeetos . para
registrar até ás II horas da manhã, cartas
para""e interior até ás . 11 1j2, ditas' . cem
porte duplo e para o exterior até ás 12 idem.

Pelo Gelivoan, pira Buenos-Ayres, rece-
bendo impressos até ás 9 . horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 10 idem:

Pelo 7'enickenhan, para Buenos-Ayres, re-
Cabendo impressos até às 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 10 ideM.•

Pelo Inca, para portos dá Pacifico, nee.
bonde impressos ate- ás" 8. horas da, manhã,
cartas para o exterior até ás O idotn.

Amanhã'	 -
Pelo Buenos-Agres, para 11 thia e Europa,

via-Lisboa, 'recebendo impressos até ás 5
horas da manhã, , 	para registrar
até ás 6 horas da trde de hoje, cartas para
o interior até as 5 1/2, ditas com porte duplo
e para o' exterior até ás 6 idem.

Pelo Maguy, para Itapemirim, Piuma, Ba-
rlavento á Vicoria, recebendo impressos até
às 3 hora,s da manhã, objsctos para registrar
a:té ás 6 horas da tarde do hoje, cartas para o
interior até ás. 5 1/2 idem, ditas com porte
duplo até ás 6 idem.

Pelo Brésii, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via-Lisboa, recebendo imprsssm até ás
5 horas da manhã, objectes para registrar
até ás 6 horas da tarde de hoje, cartas para o
interior até ás 5 1/2,- ditas cora porto duplo
o para o exterior até ás 6 idem.

Pelb‘Arlidede, para Rapemirim, Benevente,
Pluma, Victoria e Ponta da Areia, recebendo
impressos até ás- 5 horas da manhã, objettos
para registrar até ás 6 horas da tarde de
hoje, cartas para o interior até ás 5 1/2,
ditas com sorte duplo até ás 6 idem.

Os remettentes das cartas dirigidas a Fran-
cisco Teixeira. Lopes, Soutello, freguezia.
rnlesta. Celorico de Bastos e D. Ermelinda
Bittencourt, Barra Mansa, são convidados a
comparecer na 5 , secção (lesta repartição,
afins de darem .escla..recimentos, e bem assim
o da C trta: registrada n. 20.410 e endereçada
a D. Maria do Rosario, Ilha Terceira, fre-
güezia de S. Ma.theus (Açores).

Observatorlo do Rio de ja-
neiro-Resumo meteorologico..--Dia 18 de
outubro de 1895.
•	
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Therinotnetro sem abrigo ao meb..-dia: eu-
neArecido 57,0, prateado 39.5.

Temperatura maxima 28,8.
Temperatura minima. 20,8.
Evaporação em 24 . horas 1,4.
Chuva em 24 horas, 0,1111,0.-
!San ta' 4_2necit- dat Mlsericordia

-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospitaes de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do- Soccorro e de Nossa•Seal l ora das
Cidras em Cascadura foi, no dia 22 de ou-
tubro de 1895, o seguinte:

. Nac. &Meg. Total

Existiam 	 785 702 1.487
Entraram 	 34 32 66
Saliiram 	 15 16 31
Falleceram 	  1 4. 5
Existem. 	  800 717 1.517

O movimento da sala do banco e dos cor-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 248
cansaltantea, para os quaes se aviaram 288
receitas.

Fizeram-se 14 extrações de dentes.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro
INSCRIPÇXO PARA O NINCURSO AO LOGAR DE

LENTE SUBSTITUTO DA 2" SEeÇÃO (MATERIA
MEDICA PlIARMAVOLOOIA E ARTE DE FORNIU-
LAR, ('IJIMICA nrsrALyTtCA. E TOXICOLOOIA,
BOTANICA ' E -Zeet.CiGIA MEDICAS)-

De ordem do Sr. Dr. director, faz-se pu-
blieo que a inscripçõ.o para o concurso ao lo-
gar de substituto da 2' secção continúa aberta
nesta secretaria até ao dia 29 do corrente em
que será, encerrada ás 2 horas da tarde.

No acto da inseripção cada candidato de-
verá apresentar á directoria da faculdade
folha corrida no legar de seu domicilio, afim
de provar que está no gozo de seus direitos
civis e politicos, seu diploma ee doutor em
medicina ou a publica-fórm t do mesmo, jus-
tificando a impossibilidade da apresentação
d3 original e poderá. apresentar ta.mbem
quaesquer outros documentos que julgar cón-
veninntes, como titules de habilitação ou pro-
vas de serviçss prestados á sciencia e ao Es-
tado.

Só poderá inscrever-se o candidato que t-
ver o titulo de doutor por academia estran-
geira, si previamente se houver habilitado
perante qualquer das faculdades de medicina
da Republica.

Poderão tambem inscrever-se os estran-
geiros que . faltarem correctamente o portu-
guez, ficando, porém, sujeitos á habilitação
prévia no caso do serem graduados por aca-
demias estrangeiras, salvo si tiverem sido
professores de faculdades ou escolas estrangei-
ras reconhecidas pelos respectivos governos,
ou si, mediante parecer da congregação, o
governo julgal-os habilitados.

O concurso constará das seguintes provas:
P, theses; 2, prova escripta; a . , prepara-
ção; 4', prova pratica.

As theses constarão de uma dissertação so-
bre qualquer das cadeiras da secção, cujo
ponto será. escolhido pelo candidato o, de
tres proposições sobro cada cadeira da sec-
ção .

Na fórina, do art. 82 do Coligo das Dis-
posições Comuns ás Instituições de Xu-

. Guarda Nacional
Francisco Victor da Fonseca e Silva, coro-

nel chefe de • eltademaier 'do eliminando su-
perior da guarda nacional da Capital Fe.
deraL •

De ordem do Sr. general commandanto
superior são chamados pelo pr: sento- edital
os Srs. tenentes Manoel Boaventura da Silva;
Frederico Bernardo Carlos Muller,. Americo
Sotero da Silveira Castro •e alferes Margarido
Carlos Moreira Pinto, o primeiro do 510 os'
demais do 4 s batalhão de infantaria da guars
da nacional desta capital', para que se apre-
sentem neste quartel-general dentro ds prazo
de 30 dias a•contar da data deste, sob . as
penas da lei.

E para que o referindo-lhes conste, fiz la-
vrar o pretente editai que assigno.

Quartel General do Commando Superior,
de Guarda Nacional da Capital Federal, 25'
de outubro de 1895. Franci , co Victor da
Fonseca e Silva,- coronel--chefe do estado
maior.

• --
Faculdade do Direito do

S. Paulo

Do-ordem do Dr. director, faço publico que
acha-se aberta nesta secretaria, pelo prazo da
quatro mezes, a contar desta data, a inseri-
pçã.o dos candidatos ao concurso do togar de
Lente substituto da 3' secção desta faculdade..

O concurso, que será feito nos termos do'
decreto n. 1159 de 3 de dezembro de 1892,.
versará sobre as seguintes matarias:

Direito romano;
Historia do direito nacional;

, Direito. criminal;
Noções de legislação comparada sobre o di-

reito privado.
Os pretendentes poderão apresentar s.eo em

todos os dias uteis nesta secretaria, das la
horas ao meio-dia, e deverão exhibie, no acto
da inscripção, seus diplomas e titules ou pu-
blicas-fórmas destes, justificando a impossibi-
lidade da apresentação dos originam e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento doa
interessados, mandou o Sr. director lavras.
o presente edital que será affixado no legar
do costume e publicado nos jornaes nesta Ci-
dade e nos da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direita . de
S. Paulo, G de. outubro de,1895. - O secreta-
rio, Andrd. Dias de Aguiar. 	 t*

Thelsouro. Federal
COBRANÇA EXECUTIVA DA MULTA E 1111P.)STO 1:10

FUMO

Pelo director do Contencioso do Thesouro
Federal, faz-se publico que brevemente tem
de ser enviadas ao Juiz Seccional certidões
para a cobrança , executiva da imposto do
fume e das multas por infracção do respectivo
regulamento, relativamente aos exercicios da
18930 1894.

São pois . convidados 03 contribuintes que
não se acham quites a comparecer na Mesma
directoria, na pra.zo de 8 dias, afim do satis-

mfazere amigavelmente 'seus debites.	 •
Directoria do Contencioso do Thesouro

Federal, 21 de outubro do t89.5'.-0 Sub-dire-
ctor.--(;stelos. A,ngusto ÁMWor, 	 "
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Vapor ingloz Bellticia.
Armasem n. 14—Marca FR: 2 caixas ns. 145

e 138, repregadas. Manifesto eia traducçã,o.
Marca FLC: 1 dita n. 193, idem. Idem.
Marca CO—C: 1 dita n. 9.460, idem. Idem.
Marca CRC: 1 dita n, 336, idem. Idem.
Marca JSA: 2 barris kern numero, casando.

Idun.
Marca 2486: 2 caixas ns. 49 e 55, repre-

gadas.
A mesma marca: 1 dita sem numero, idem.

Idem.
Vapor italiano Washington:
Arinazem n.15—Marca GFC: 1 caixa, n.I95

repregada,. Manifesto era taabicção.
Marca LB: 1 dita, n. 3.896, idem. Idem.
Marca SS: I dita, n. 39, idem. Idem.
Trapiche Ga.mbaa—Lettreiro Atuada° Go-

nella: 18 bordalezas,sem numeros, vistoriada,
Manifesto em traducção.

Marca GC: 2 caixas, ns. 762-754, falta.
Idem

Marca GI: 1 bordaleza, sem numero, visto-
riada, idem.

Marca SS: 1 caixa, n. 1, falta, idem.
Marca GR: 1 bordaleza, n. 3, vistoriada,

idem.
Marca TBC: 2 caixas, ns. 245-246, falta,

Idem.
Vapor italiano Rd Umberlo:
Trapiche Gambia—Marca	 6 quartolas,

sem numero, vistoria. Manifesto em tra-
dueção.

Marca
Idem.

Marca
/dom.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Lettreiro : 1 dita, som numero, idem.
Idem.

Marca SC: 1 caixa, sem numero, idem.
Idem.

Marca AS : 1 dita, sem numero, idem.
Idem.

Marca GA: -1 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Marca FR: 2 barricas, som numero; com
falta. Idem.

Marca AG: I dita, sem numero, idoin.
Idem.

Marca DC—R: o caixas, sem numero, idem.
Ideia

Barca portugueza Albatroz.
Trapiche da Ordem— Marca aIRP : 4 quin-

tos, sem numero, com falta. Manifesto era
traducção.

A mesma marca: 3 ditos, sem numero, va-
zios. Idem.

Marca SM: 1 dito, sem numero, idem.
Idem.

Marca OS: 2 ditos, sem numero, idem.
I 1.em

Marca G—MLA : 2 ditos, sem numero, idem.
Idem.

Marca BB: 1 dito, sem numero, idem.

.Mrrca FA : 1 dito, sem numero, idem.
Idem

Marca JC Portellaa 4 ditos, sem numero,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditos, sem numero,
com falta. Idem.

Barca portugueza Albatroz.
Traiftlie da Ordem—Marca Freire: 2 quin-

tos, sem numeres. Falta. Manifesto era tra-
ducção.

A mesma marca : 2 diteis, sem numeras.
Vazios: Idem.

Marca Costa Junior Irmãos: . 2 ditos, sem
numeram,. idem. Idem.

A mesma marca : 2 ditos, 'sem numeres.
Faltas. Idem.

Marca Pereira da Costa : 2 ditos, sem nu-
meros. Vazios. Idem.

Marca alourão : 2 ditos, sem numero, idem.
Idem.

A mesma marca: 5 decimoa, sem numeres,
idem. Idem.

! Vapor francez Aquitaine.

. Trapiche da Ordem—Marca aISL: 1 barril,
sem numero. Falta. Manifesto em traduc-
ção.

Marca CSC: 1 dito, sem numero, idem.
Idem.

Vai,or nacional Itaituba.
Trapiche Freitas— Marca LI: 10 saccos,

sem numeres. Falta. Manifesto em tradue-
çáo.

Barca ingleza Lurbine.
Trapiche Federal—Marca S2: 157 saccoS,

sem numeres. Falta. Manifesto em traduc•
çao.

A mesma marca: 1423 ditos sem numero,
com avaria. I iam.

Vapor ingloz James Tultes.
Docas Naciona.es — Marca ASA: 34 saccos

som numero, com falta. Manifesto em tra-
d acção .

Lettreiro C. islarini: 2 caixas sem numero,
repregadas. Idem.

Marca GO: 45 saccos sem numero, avaria-
dos. Idem.

Marca FF—WC: 53 ditos sem numeroadem.
idem.

Marca FF: 34 ditos sem numero, idem.
Idem.

Marca S : 17 ditos sem numero, idem.
Idem.

Vapor allemão Buenos Agres.
Trapiche Federal — Marca T&B: 4 caixas

sem numero, quebradas. Manifesto em tra-
dução.

A meSma marca: 2 ditas sem numero, com
falta. Idem:

Marca AN&C: I dita sem numero, idem.
Idem.

alarca,"MS&C: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca CII&C-K: 3 ditas sem numero, idem.
Idem.

A mesma marca: 1 dita sem numeroadem.

IdeSnilar• ca A—J : 3 ditas sem numero, quebra-
das. Idem.

A mesma marca: 2 ditas sem numeroadem.
Idem.

Marca CA: 2 ditas sem numero, com falta.Ide 

Vapor allemão Buenos Agres.

Trapiche Federal—Marca CS: 2 caixas sem
numero,quebradas. Manifesto em traducção.

A mesma marca: 4 ditassem numeroadem.
Idem.

Marca'PL — FS&C: 5 ditas sem numera,
com falta.blem.

A - mesma marca: 2 ditas sem numero,idetn.
Idem.

Marca BF&C—PL: 3 ditas sem numero,
quebradas. Idem.

Amesma marca: 3 ditas sem numeroadem.
Idem.

Marca BF&C: 6 ditas sem numero, cora
falta. Idem.

A mesma marca: 1 dita sem numero,idem.
Idem.

Marca CR&P: 2 ditas sem numero, quebra-
das. Idem.

Marca LS&C: 2 ditas sem numero, idem.

IdeiNinlar' ca FXMC: 3 ditas som numero, idem.
Idem.

Marca BV: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca MC&C: 2 ditas sem numero, repre-
gadas. Idem.

Marca JPC: 4 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca alS&C: 3 ditas sem numero, idem.
Idem:
. Marca AA: 11 ditas sem numero,com falta.

Idem.
Marca JaIS: 3 ditas sem numero, idem.

Idem.
Maca K : 1 dita sem numero, idem. Idem.
Marca CB&C : 1 dita sem numero, idem.

Ideia.
mesma marca : 3 ditas sem numero,

idem, Idem.

Alfnndega do Rio de Janeiro

EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos Interessados,
que foram descarregados para esta repartição
tas volumes abaixo mencionados com signaes
kle avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se para providen-
ciar a respeito.

Vapor allemão Argentina

Armazena n. 9—Marca AB: 1 caixa, n.747,
repregacla. Manifesto em traducção.

Marca JPC 2 caixas n. • 228/10, idem.
Idem.

Marca T&B: 1 caixa, sem numero, idem.
Idem.

Marca S: 2 caixas, Sem numero, idem.
Idem.

Marca FBC: 1 . caixa, n. 1215, idem.
Idem.	 .

Vanor francez Brdsil
Aainazein n. 12—Marca CPC: 1 caixa,

II. 4651, repregada e avariada. alaniferto em
areducção,

Marca MM: 1 caixa,'n. 1517, idem idem.
Ideoà.

Marca LIC—S: 1 caixa, n. 114, idem idem.
Idem.

Marta AFC: 1 caixa, n.4.010, idem idem.
Idem. szt3

Marca EE: 2 engradados as. 49, 80, idem.
Idem.

alarea.1MRC: 1 caixa n. 196, idem. Idem.
Marca L.1.1: 1 dita n. 615, idem. Man.'
Marca SW: 1 ditara. 1.749, Wein. Idem.
Marca PR: 1 dita n. 4.078, idem. Idem.

• Vapor allemão Gral' Bismarch
Armazena n. 3—Lettreiro Dorkeu & Comp.

1 caixa, ri. 3.978, repregada. Manifesto em
tradaacção.

Marca FT—V: . 1 dita n. 42.536, idem.
Idem.

Marca FAC: 1 dita n. 367, idem. Idem.
Marca GPL—C: 1 dita n. 421, idem.

Idem.
Estiva—Marca WItal—K: 2 sem numero,

ideai. Idem.
Armazem n. 3—Marca CA: 1 dita n. 230,

idem. Idem.
Vapor inglez Cavour.
Estiva—Marca CM—S: 10 barricas sem nu-

mero, avariadas. Manifesto em tradução.
Vapor francez Ville de Montevidio.
Atanazem n. 4—Marca JII: 2 caixas nume-

ros 1.634 o 1.628, repregadas. Manifesto em
traducção

Marca FEB: 1 dita n. 1.555, idem. Idem.
Marca FM: 1 dita n. 19 bis, idem. Idem.
Vapor inglez Maydalena.
Armazem n. 9—Marca ARC: 1 caixa nu-

mero 4.696, idem. Manifesto em traduc-
ção.

Marca FAC: 2 ditas as. 2 e 5, idem.
Idem.

Marca JFC: 1 dita n. 1.831, idem. 'dera.
Marca TC: 1 dita n. 4.954, idem. Idem.
Vapor' inglez Brandemburg.
Armazena das Amostras — Marca ATC: 1

caixa som numero, repregada. Manifesto em
trad acção.

Vapor inglez
Amuem n. 1—Marca SFC-750: 1 caixa

n. 4.085, repregada. Manifosto em traduc-
ção .

Marca MC: 3 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca al&11: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.- -

Vapor allemão Belqrano.
Armazem n. 10—Marca W—MPC; 2 caixas

ns. 3.151 e 3.153, repregadas. Manifesto em
traducção.

Marca DFC: 1 dita n. 3, idem. Idem.
Marca 503—O—O: 1 dita n. 9.332, idem.

IdGM.
Marca CF-4192—MMP d S: 1 dita n. 1,

idem. Idem.
• Marca DJC: I dita n. 5.970, idom. Idem.
• Marca FA—Eaal: 1 dita n. 11, idem. Idem.
Marca MO: 1 dita, n. 5,907, idem. Idem.
Marca S: 1 dita ri. 2.487, idem. Idem.
Marca SPMC: 1 dita a, 33,715, idem, Nom.

GPI,: 2 ditas, sem numero, idem.

VR: 3 ditas, sem numero, idem.

GPL: '1 dita, sem numero, idem.

GA : 1 dita, sem numero, idem.
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Va.par inglez Covour.
Trapiche Dias da Cruz-Marca EMC:: 6

barricas som numero, avariadas. Manifesto
em traducção.

Marca CMC: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca-2 120-: 1 barril sem numero, com
f.1 ta. Idem.
. A mesma marca: 2 barris sem numero, va-
zando. Idein.

Marca CFC: 3 latas .S2111 numero, . idem.
Idem.

Marca D-O: I barrica sem numero, repre-
gada. Idem.

Maca FF: 5 larris sem numero, vasando.
Idem.

Marca CAC-GM: 9 caixas sem numero,
quebradas.  Idem .

Marca.GSC: 5 gigos sem numero, indieios
de falta. Idem.

Marca H: 1 barrica som numero, repre-
gada. Idem.

Marca IIIIS: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Vapor inglez Covour.
Trapiche Dias da Cruz-Man:et LBA: 1 bar-

rica sem numero, repregada. Manifesto em
traducção.

Marca MO: 3 gigos sem numero, co:n indi-
cies de falta. Idem.

Marca 11BC: 1 barrica sem numero, repre-
gada. Idem.

Marca MNIPS-IIC: 5 ditas sem numero,
vazando. Idem.

Marca NSC: 2 gigos sem numero, com in-
dicies de falta. Idem.

Marca PE : 4 ditos sem numero, idem.
Idem.

Marca S-730-S: 5 ditas sem numero,
idem. Idem.

. Marca SI-SIIS: 7 barris sem numero, va-
zando. Idem.

Maca MC-68-P: 3 gigos sem numero,coin
inlicios do falta. Idem.

Lettreiro-Bra.zil: 2 barricas sem numero,
avariadas. Idem.

Marca CIB: 6 ditas sem nnmera, idem.
Idem.

. Marca D-G: 34 amarrados, s;..an numero,
, idem. Idem.
• - Marca DJSC: 3 ditas sem numero, , idem.
idem.

Marca 1111S: 2 bai ricas SeM numero, roera-
gadas. Idem.

Marca II: 3 ditas sem numero, avariadas.
Idem.

Marca LBA : 3 latas sem numero, idem.
Idem.

A mesma marca: 3 ditas sem numero,idem.
Idem.

Marca 1.718-ML: 3 barricas bem numero,
idem. Idem.

Alfandega da Capital Federal, 22 de outu-
bro de 1895.- O inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

Intendencia da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Azevedo Alves, Carvalho & Comp.,
Vicente da Cunha Guimarães, Mendonça, Pi-
menta & Loba, Vieira de Carvalho, Filho &
Torres, José Ignacio Coelho & Comp. A In-
vencível Companhia Manufactureira: do Cal-
çado o Rodrigo Vianna, são convidados a com-
parecer na secretaria desta repartiçio, afim
de firmarem o contracto dos artigos, que lhes
foram acceitos pelo conselho de compras na
sessão de 20 do seembro ultimo, na intelli-
gencia que incorrerá na multa de 5 ob, todo
aquelle que o deixar de fazer até o dia 26 do
corrente.

Rio da Janeiro, 23 de outubro de 1895.-0
secretario, A. B. da Cosa Aguiar.	 (•

intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição

rowbe proposta no.dia. 28 do corrente até ao
meio-dia, para o fornecimento de botinas li-
sas de bezerro do superior qualidade á escola
militar desta capital.

-As propostos. (levem acompanhar as respe-
ctivas amostras.

A quantidade, tamanho e altura serão fi-
xados na occasião da acceitação da proposta.

As propostas serão em, duplicata e conta-
xão o nume:o e marcas das amostras elprazo
minimoe finalmente declaração de sejeitar-se
o proponente á multa do 5 0/0 no caso de re-
cusar-se it ass'ena.tura do contracto:

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1895.-0
secretario, A. E. da Cgs'a Aguiar.	 (.

--
Ite)artição. Geral dos Te

logra)hos
'Acham-se inauguradas as estações telegra-

phicas das villas do Minas do Rio de Contas,
no esta'o da Bahia, e de PIUM no do Espi-
rito Santo.
• As taxas dos telegrammas para as referidas

estações, a partir desta capital, são respecti-
vamente de 350 e 140 róis por palavra.

Directoria Geral dos Telegraphos, 25 de ou-
tubro de 1895.-Aluaro de Mello Coutinho de
Villiena, vice-director.	 (,

--
Administ ração dos Correios

do Distrieto Federai o es-
, tudo do Rio do -Janeiro
SERVIÇO DE CONDUCÇXO DE MALAS NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, EM O EXERCICIO DE 1896
De ordem do Sr, administrador faço publico

que nesta repartição serão recebplas propos-
tas até ao dia 23 de novembro provim°, para
o serviço do condução de malas nas seguintes
linhas postaes do estado ds Rio de Janeiro, no
exercicio proximo futuro:

1, de ltacurussá a Ita,gualy, 15 vezes por
mez ;

2, de Itagually, Caçador e Buraco Fundo,
15 vezes por mez;

3, de Mangaratiba. a Itacurussa, 15 vezes
por mez •

4, de Niangaratiba o Jacareliv, passando por
Saco° de alan baratiba e S. Braz, 15 vezes por
mez •

5, de Maxa,mbomba. a Iguas.sú, diariamente;
6, de Belém á Ponte da Estrada do Bomflin,

diariamente
7, de Belém a S. José do Bom Jardim, pas-

sando por S. Pedro o S. Paulo, diariamente
$, de Rodeio a Sacra Familia do Tingua,

diariamente;
0, do Sant'Anna a Thomazes, diariamente;
10,de Passt Tres a Arrozal de S. Sebas-

tião, passando por Morro Azul, diariamente;
11, do Passa Troa a Ponte Bella, passando

por S. João do Principe, diariamente;
12,de Passa Tres a S. Bento da Gramma,

diariamente;
35, de Macuco a S. Sebastião do Alto, dia-

riamente
36, de Cambucry a bom JOSUS do Monte

Verde, diariamente ;
37, de Caplva.ry a Araruama, passando

par Morro Grande, diariamente ;
38, de Morro Grande a Saquarema, pas-

sando por Palmital e Ponte dos Leites, dia-
riamente •_ .

39, de S. Vicente de Paula a Iguaba. Gran-
de, diariamente ;

40, de Sopeatiba, a S. Vicente de Paula e
Campos Novos, diariamente ;

41, de S. Vicente de Paula a Itally, dia-
riamente;

42, de S. Vicente de Paula a Juturnabyba,
diariamente '•

43, do Rocha Leão à Barra de S. João,
passando pelo Rio das Ostras, diariamente;

44, do Campos a S. João da Barra, passan-
do par Tahy, 10 vezes por mez

45, de Trajano do Moraes a S. Francisco
de Paula, diariamente

46, de S. José de Ubá á Estação do S. Do-
mingos, 15 vezes por mez ;

47, de S. Pedro a S. João do Parais°, dia-
riamente;

48, da Ponte das Barcas do Maná. a Surully,
diariamente

49, do Maricá a Entroncamento ou Neves,
diariamente

50, da Capital a Paquete, diariamente ou
duas vezes por dia

51, desta repartição á ponte das barcas de
Sant'Anna e vice-versa, o remoção de malas
do correio ambulante, duas vezes por dia.

As propostas devem satisfazer as seguintes
condições:

serem remettidas em carta fechada com
a declaração exterior de proposta, o recebida
mediante recibo pelo abaixo-assignado

2, serem assignadas pelo proponente, que
indicará logo quem são os seus fiadores

3'. serem saladas, com estampilhas da
União;

ferir-se cada proposta a uma certa o
determina la linha e não a linhas englobadas;

5, serem remettidas registralas, quando
transitarem pelo correio

13,de Vargem Alegre, a Dores o a S. José
do Turvo, diariamente;

14,de Estação de Pinheiro a S. João Ba-
ptista do Arrozal, diariamente;

15, de Volta Redonda a Amparo da Barra
Mansa, diariamente;

16,de Barra Mansa a Rozeta., diariamente;
17,de Rozeta, a Rio claro, pa.ssaifdo por

Pouso See,co, diariamente;
18,de Rio Claro a Santo Antcnio de Capi-

vary, 15 vezes por mes;
19,de Divisa a Pana Vinte, passando por

Quatis o Falcão, diariamente;
20, do Falcão a S. Vicente Ferrer de Re-

zende, diariamente;
21, de Falcão a S. Joaquim da Barra Man-

sa, diariammte;
22, de Quatia a Porto da Conceição, diaria-

mente;
ria2m3,edneteItatya.la a Sa.nt'Anna. dos Tócos, dia-

24, do Paty a Paty do Alferes, (liaria,
Mente;	 . .

25, de Paty a Sucupira, diariamente;
26, de Sardoal a Sucupira, passando por

Sertão, 15 vezes por mez;
27, de Sapucaia a Appareelda, diaria-

mente •
28, de Estação de aceitar a Corrego do Pra-

ta, passando pela cidade do Carmo, diaria:
monte •

29, de Santa Rita:da Floresta a Corrego do
Prata, diariamente ;

30, de Pantano a Porto Velho do Cunha,
diariamente

31, de Santa Cruz do Monto Alegre a Santa
Anua do Pirapetinga, diariamente ;

32
'
 de Estação de S. Sebastião a S. Sebas-

tião do Parallyba, diariamente; .
33, de Laranjeiras a Livramento, passando

por Conceição da Estrada Nova, 15 vezes por
moi;

34, de Estação do MoneraA a Conceição das
Duas Barras, diariamente ;

6, conterem os preços por extenso, sem ra-
oura, ou emendas.

Os proponentes assignarão com -os seus fia-
dores os contractos respectivos, ficando am-
bos responsaveis solidarimeato pela execu-
ção do mesmo.

Sob nenhum pretexto poderão . os propo-
nentes pedir a reseizilo dos seus contractos
salvo. si iSSO COpler ao 0z:1:cio.

Intendenela da Guerra
FERRAOENS E•ARTIOOS SEMELHANTES

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 29 do corrente inez,até
ás 12 horas da manhã, para o fornecimento
daqulles artigos durante o primeire semestre
do anno vindouro.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta
intendencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitações na fórma do regula-
mento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escripta,s com tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprioti proponentes,
q uo deverão comparecer ou fazerem-se repre-
$1entar competentemente na occasião da sessão
e ter muito em vista as disposições do art. 64

...do regulamento, devendo, nas referidas pro-
postas, fazer a declaração de se sujeitarem
á multa de 5 % caso se recusarem a assignar
o contracto respoetivo.	 •

Itle de Janeiro, 23 de outubro de 1895.-
O secretario, 4, II; da Costa Aguiar



Ved0 Sabbado 26
	

DIARIO OFFICIAL
	

Outubro (1895)

.• Em igualdade de circumstancias, serão pre-
feridos os proponentes que residirerit no per-

- curso dos togares "servidos pela linha que
pretenderem rematar.

- Não será celebrado contracto com o mesmo
proponente para mais de uma linha, salso si

•forem prolongamento de uma das outras ou
partirem do mesmo ponto.

Tambem não -se celebrará contracto com
quem, já tendo concorrido em annos anteri-
ores, se - tenha recusado a lavrar contracto,
sob qualquer pretexto.

• O serviço contraetado será feito pelo con-
tractante ou porestafetas que saibam ler e

-escrever è que sejam maiores de 18 annos e
m mores de 40, neste caso devem apresentar

•as agentes competentes uma relação assigna-
da descrevendo os nomes o idades dos esta-
fetas.

As subvenções devidas aos contractantes
serão pagas sémente á vista das portarias des
viagem realisadas em cada mez.

Os contractos não poderão ser transferidos
a outrem, sob pena do nullidade de tal trans-
ferericia.
• No caso de creaçã.o de agencias no percurso
de uma linha, não assistirá ao contract.ante

'o direito de reclamação, ficando por isso obri-
gado a conduzir tombem as novas malas.

No caso de augmento de viagem no correr
-docontracto, tora então direito a uma.uova
differença calculada sob sea contracto.

Não serão tomadas em consideração as pro-
postas que não preencherem as condições
deste edital-, e o's proponentes, uma vez assi-
gnando'contraeto, ficarão tambein sujeitos ás
condições acima estipuladas, como parte.inte-
granto dos mesmos.

N. B. A abertura das propostas terá togar
no dia 28 de novembro, á. 1 hora .da tarde,
nesta secção.

secção dos Correios do Districto Federal
e do estado do Rio de Janeiro, era 2:3 de ou-

•t tibro de 1895.-0 ajudante do administrador,
Luiz M. de Serqueira Braga.

Directoria de -Fazenda Mu-
nicipal

Pagam-se hoje as seguintes folhas

Guardas do districto da Candelaria, Santa
Sacrsmento; S. Jose; 1" e 2' districtos,

Santo Antonio, Sant'Anna, Espirito-Santo,
• Gloria,Engenho Velho, 1° e 2' • districtos e En-
genho Novo, 1 o 2° districtos.

2°. Secção da Fazenda Municipal, 26 de
. outubro de 1895.-0 2". escripturario, Lau-
rentino de Azevedo Nascmzento.

Prefeitura, do District°
Federal

Escola de Minas
Do ordens do Sr. Dr. director da Escola

de Minas, faço constar que, até o dia 15 do
- fevereiro de 1896, estará aberta nesta secre-
taria, pela segunda vez, ti- ,,inscripção dcis
candidatos para o provimento definitivo do
legar de lente substituto da 2' secção metal-
Iurgia, lavra de minas, seconomia politica,
direito administrativo, estatistica, legislação
de terras e de minas.

:Só serão admittidos os candidatos que sa-
tisfizerem o disposto nos arts. GG, 67, 68,
71, 72 e 73 do coligo das dispos'ções com-
muns ás instituições de 'ensino superior.

Ouro Preto, 16 de outubro do 1895.— Joilo
Viciar deMagallittes Gomes. ' 	 (•

SUB-DIRECTORIA . DO PATRIMONIO

. 72 secOo	 • '

Da ordem do director interino de fazenda,
• faço publico, para conhecimento doa interes-
sados, que João da Silva Boa requereu titulo

• do aforamento de terreno do aecrescido e os
accrescidos do accrescidos, na extensão do
132 metros, correspmdentes ao de marinhas á
rua da Saude n. 178, antigo 158. De accordo
com o decreto it. 4.105, de 22 de fevereiro de
1868, convido a talos aquelles que forem

DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. director, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, estando a
se proceder á cobrança á bocca do corro do
imposto predial correspondente ao 2' semes-
tro do exercicio de 1895, o expediente para
este serviço, á começar do 21 até 31 do cor-
rente mez. terá togar das 10 horas da manhã
ás 3 horas da tarde, e como não haja proro-
gação do prazo, o colletado que não satisfizer
seu debito até o dia 31 incorrerá na multa
estipulada em lei.

Tendo-se finalisado o prazo para as recla-
mações sobre o lançamento predial para o
exereicio de .1896, só serão attendidos até o
dia 31 do corrente as reclamações com exi-
gencias já existentes na repartição.

4e secção da sub-directoria de rendas, 19
de outubro de 1895.-0 chefe, Alberto Au-
yusto Fernandes.	 ( .

DIRECTORIA DO INTERIOR E ESTATISTICA

De-ordem do Sr. director geral faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados
que. em virtude da resolução do Sr, Dr. pre-
feito mudicipal, os commerciantes que tive-
rem do pagar o imposto addicional de venda
de objectos Rira finados, deverão fazel-o,
independente de requerimento; bastando para
esse fim apresentar na secção respectiva da
sui)-directoria de rendas o recibo do sou
principal genero de negocio.

Nesta autorisação não estão incluidos
os que pretendam abrir casas exclusiva-
mente para a venda dos referidos objectos,
porque neste caso deverão proceder do
accorda com o determinado no art. 4° do
decreto n. 104 de 21 de agosto de 1894.

secção, 2.5 de outubro de 1895.-0 chefe,
•E • Meirelles.

districto do Engenho Novo
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do ci ladão agente deste districto
ficam intimados os proprietarios dos terrenos
abaixo mencionados posamo prazo de 10 dias,
mandarem limpar as testadas e virar as
cercas, de accordo com as leis municipa.es em
vigor.

Rua Madre de Deus, em fronte ao cornbas-
tor de gaz n. 15.340; rua Etelvina , canto da
rua Honorio, proximo ao combustor de gaz
n. ti. 285; rua D.clara, em frente ao n. 4;
rua Adriano em frente ao n. 7: rua Curti-
paity, esquina da rua Bofa e na mesma sua,
esqnina da do Zeferha
• Agencia da • Prefeitura no 2° districto op
Engenho Novo, 25 de outubro de 1895.— O
escrivão, Joaquim Francisco Ribeiro.

--
EDITAL	 •

Estado do 'Rio do Janeiro
• SANTA MARIA MADDALENA

De cita eito com o prazo de 90 dias aos aucentes
Josd Gabri e sua mulher D.Josephina Bersot
e filhos

O Dr. Alvaro de Araujo da Veiga Cabral,
juiz municipal da cidade de Santa Maria Ma-
gda lena, estado do Rio do Janeiro. etc.

Faz saber aos que o - presente edital virem
ou noticia tiverem, que pelo ca.rtorio do es-
crivão que este subscreve, corre seus termos
a divisão e demarcação das terras da ftzersdp,
Mandingueiro, o que verificou-se sereno in-
teressados na mesma os ausentes José Ga-
bri e sua mulher D . Josephina Borsot
e filhos, tendo o advogado Dr. Gabriel

Pinto de Almeida, procurador dos demarcan-
tos Pedro Bersof 'o outros, dirigido a este
juizo a petição do teor , seguinte: Illm.. Sr.
Dr. 'juiz municipal.- Dizem Pedro Bersot,
Manoel Ferreira do Cabo e outros,condominos
da fizenda denominada Mandingueiro,- que
tendo requerido a citação do diversos condo-
minas, interessados na divisão e demarcação
das terras em commum da dita fazenda, para
o fim que consta dos autos da acção proposta
pelo cartorio do primeiro officio, omittiram o
pedido de citação do interessado José Gabri,
casado com Josephina Bersot, e como elle e
sua mulher, acompanhado de um filho reti-
raram-se ha alguns ermos deste municipio
para o estado do Espirito Santo, ignorando-se
o lugar certo em que estabeleceram residencia
não se sabendo si são hoje vivos ou mor-
tos, constando que já são fallecidos e que
tiveram outros filhos depois que daqui sa-
hiram, tombem ausmtes e em togar in-
certo e não sabido, querem por isso que
sejam citados por edital na fórma do dis-
posto no § 2°, do art. •0 e nos arts. 5° e
8' do decreto n. 721, de 5 do setembro . de
1890, não só es mesmos José Gabri e sua mu-
lher Josephina 13ersot, 'como ' seus filhos e
herdeiros, cujos nomes são igrorados, e
quaeSquer desConheeides qiië tenham direito
á fazenda divi lenda, para na primeira au-
diencia deste juizo, que seguir-se a expiração
do prazo do edital, 90 dias, virem louvar-se
com os outros em akrimenser • e • arbitradores
que procedam a divisão requerida, recipro-
camente abonarem-se as despezas, contestar
a acção proposta dentro do prazo de dez
dias, sob pena de revelia e lançamento, fican-
do logo citados para todos os demais termos
até final sentença -e sua execução, sendo por
V. S. nomeado um curador a lide, para
assistir e defender os ausentes e desconhe-
cidos. E para isso precisam que V. S. ad-
mitta ossupplicantes a justificarem o alie-
gado, servindo-se marcar dia o hora para a
inquirição das testemunhas e mandando jun-
tarnsta aos autos para nelle correr ajustiça.
Nestes termos P. P. a V. S. deferimento. —
O advogado, Gabriel Pinto de Almeida. P.
B. Magda,lena, 16 de agosto de 1895, Toste-
munhas : Antonio Ignacio da Silva e Antonio
Ferreira dos Sant Is. Estava sellada. Des-
incho proferido na petição supra : J. aos
autos, como requer. Designa o dia dó hoje,
ás 2 horas, para ter logar inquirição. Magda-
lena, 16 do agoso do 1895. — A. Cabral,
E feita a inquirição na firma requerida
o subindo os autos a,‘ conclusão do Sr. Dr,
juiz de direito, este proferiu a seguinte sen-
tença : Hei por justificada a ausencla dos
condominos José Gabei, sua mulher o filhos,
para os offeitos topes. Baixem os autos ao
Dr. juiz municipal, afim de ser ordenada a
publicação e a fixação de oditaes.de citação
pelo prazo de 90 dias, conforme é, requerido
na petição de fl. Custas es causa..Magialena,
20 I le agosto de 1895.—Nslo I?. Romero. E em
virtude do cuja sentença são citados os au-
sentes José ()abri, sua mulher D. Josephina.
Bersot, seus filhos o -herdeiros, cujos nomes
são ignorados e quaosquer desconliecidos,que
tenham direito. á fazenda, dividenda, para
na primeira audiencia deste juizo, que se-
guir-se depois do expirar o . prazo de 90 dias,
virem louvar-se com o; outros em agrimen-
sor e arbitradores que procedam á divisão da
fazenda — Mandingueiro —, reciprocamente
abonarem-se as • despezas, contestarem a
-acção proposta no prazo de 10 dias, sob pena
do revelia e lançamento, e logo citados para
todos 03 termos até final sentença e sua .ex-
ecução.

As audiencias destejuizo são as terças-fei-
ras de cada semanasdas 11 ás 12 horas do
na casa da Camara Slunicipa.I.E,para constar,
mandou passar o presente e mais duns de
igual teor que serão publicados o afixados no
togar do costumo ,pelo oficial servind0..de
porteiro do anditorio,o qual do assim O haVeP
cumprido lavrará a certidão, para sor,junta,
aos autos com o traslado deste, Dado e pas
sado nesta cidade de Santa Maria Magdalena,
aos 3 do setembro de 1895. Eu, Carlos lio-
driguos, escrivão, o escrevi. — Alvaro de
Araujo da Veiga Cabral.

contrarios a esta preterição a apresentarem-
se nesta repartição no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo
o qual a nenhuma reclamação se attendera,
resolvendo se como for de direito.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1895. —
O Chefe de secção, Leal da Cunha.

Prefeitura xjlo District°
Federal



Apolices

Apolices do emprestimo nacional
de 1895, nom 	

Ditas gerae.s de 1:0003, de 5
Ditas idem de 1895. port. 	
Ditas:convert. miudas, de 4 °is 	
Ditas Empresitmo Nacional

1868 miudas.., 	

9603000
955:,'000
9G33,000

1:25630(0

2:3603000
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Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De notificaçõo aos accionistas da Companhia
Noc!onal de Chapgos de Senhora, abaixo
deçcriptos, para dentro do pra:o de 30 dias
effectuarem o pagamento de suas entradas
nao realisadas, sob pena de serem as
mesmas acções rendidas por conta e risco
de seus proprietarios em Leila° publico na
fdrma abaixo.

o Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da camara coinmercial do Tri-
bunal Ci vil o Criminal desta c spital, etc.

Faz saber aos que o presente edital, com o
prazo de 30 dias virem, que por parte da
Companhia Nacional de Chapéos de Senhora
e'depois de dístribulla pela Dr. presidente da
minara commercial, foi-me di 'igida a petição
do teor se,guiute: Illm. e Exm. Sr. Dr. pre-i

, sidento da camara commercial. Diz a Com.'
panhia Nacionál de Chapaos do Senhora, se::

- ciedade anonynaa com sede nesta capital que,'
tendo 03 seus accionistas, constantes da re-

' lacão que apresenta, delJedo de realisar em
•devido tempo e nos competentes prazos, as
entradas do capital correspondentes ao nu-,
mero do a,c0es subscriptas, que tombem:

•constam e com a necessaria esmilicação da,
inclusa relação, requer a V. Ex. se dignef
designar juiz certo desta camara„ que em de-
ferimento da presente petiçã,o, ordeno a nol

. tiflçaçã.o dos referidos accionistas em atraso
mediaante intimação edital publicada porj
dez vezes durante um mez no Diario O
o Jornal do Commercio, para no prazo de
20 dias, a contar da data da primeira publi-
cação, venham realisar as entradas a que
estão obrigados, sob pena do julgada a noti..
ficaçãe por sentença, serem as acções ven
(lidas em hasta publica por conta e risco dos
•acccionistas propriotarios aellas, ou, na falha
do compradores, serem as mesmas acções de-
claradas perdidas e adjudicadas á companhia
supp1icante, tudo nos termos e de conformi-
dade com os art. 33 e 34 do i'ecreto n. 434 de

'4 de julho de 1891 ; sendo o presente dis-
tribuído. Pede deferimento E. R. Mercê.
Rio, 20 de setembro do 1895. — O advogado,
Feliciano B Baptista Pereira. (Estavam col-
ladas duas estampilhas no valor de 220 réis,
inutilisadas). Despacho : ao Sr. Dr. Monte-

• negro. Rio, 26 de setembro de 1895.—Pitanga.
•Unipacho: D. notifique-se. Rio,20 de setembro
de 1895.— Montenegro. Distribuição D. a C.
Real, em 26 de setembro de 1805. No

- imp alimento do distribuidor, F. A. Martins.
Relação : Companhia Nacional do Chapéos
do Senhora. Accionistas em atraso : 1 a serie
—Antonio da Silva Gageiro, 5 ficções, (ia á
10 1 entradas, 5003; Antonio Augusto Mas-
camilhas, 5 acções, idem, idem, "500$
Antonio Pires Aldeia, 15 acções, '8' en-
á 10 4 entradas, 903$; Antonio José Ribeiro
Magalhães, 7 4 a 101 entradas, 1:G003; Almeida
Gu•lim & Paiva, 50 acções, 6 a 10' entradas,
5:000$; A. .T. Gonçalves Arêas, 5 acções, 7a a
10' entradas, 400$; Bornardino L. Pereira
Prista, 25 acções, 6" a 10' entradas, 2:5003;
Caetano de Castro, 6 acções. idem idem, 70e;

• Cesar 'Gomos : Neves, 5 acções, idem idem,
500$; Elyseu de Souza Bittencourt, 5 acções,
idem idem, 500$; Estevão Cardoso de Oliveira
Bastos, 10 acções, idem idem, 1:0003; José
Joaquim Machado, 50 acções, 8' á 10° entra-

.' das. 3:0003 ; Manoel Cardoso Bittencourt, 1
acção, 6" á 10' entradas, 100$; Manoel Fer-
reira Campos, 10 anões, 8' á 10° entradas,
600$; Maciel Prista & Comp., 5 acções,
6' á 10" entradas, 500$; Rutin° Augusto Ri.
beiro de Amorim, 25 acções, 9 , á 10' entra-

. das, 1:000:3; Sá Pinto & Coutinho..10 acções,
6' á 10' entradas, 1000$; Souza Ferreira &

. Benjamin, 10 acções, idem, idem, 1:0003 ;
Antonio Pereira Teixeira, 50 acçõe s, 9' o 10'
entradas, 2:0003; Dr. Celestino Vicente, 100
acções, ille,m, idem, 4:0005; José Cabral de
Mello, 102 acções, idem, idem, 4:080$; 23
série Caetano de Castro. 10 acções, 5' a 10'
entradas, 1:200$ ; Joaquim Gonçalves Soares,

'5 acções, 6' á 10' entradas, 500; Manoel
Joaquim Monteiro dá Silva, 15 anões, idem,

idem, 1:500$ ; Manoel Antonio Cerqueira, 3
acções, idom, idem, 3O0; alaximino Julio da
Silva .Leite, 10 acções, 7 4 á 10' entradas,
800,,$ ; Manoel Freitas Assumpção, 10 acções,
6' á 10' entradas, 1:0103 ; Netto Barroso &
Simões, 5 ac;ões, 10° entrada, '1003. Total
572 acçõs na importancia de 36:8003:— Rio,
26 do setembro n !e 1895.— O advogado, Feli-
ciano 8. Baptista Pereira. Estavam coitadas
duas estampilhas no valor de 220 réis, inu-
tilisadas—Pelo que são notificados os accio-
nistas acima para sciençia 'de que dentro do
prazo de 30 dias, que correr da (lata da pri-
•eira publicação deste edital, são obrigados
a• satisfazer as entradas que estão a dever,
correspondentes ás suas acções, visto não te-
rem feito por occa"ião das respectivas cha-
madas, sob pena do lançamento e de serem
as suas acções vendidas em publico leilão por
conta o risco dos notificados para pagamento
dos seus debitos, podendo a companhia noti-
fleante, caso não sejam as acções vendidas,
por falta de comprador, declarai-as perdidas,
tudo nos termos da petição acima transcripta
o leis vigentes. E para constar mandou pas-
sar o presente e mais dons de igual teor que
serão publicados e affixados na forma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 28
de setembro de 1895. Eu, Francisco de Borja
de Almeida CUrto Real, escrivão, °subscrevi.
—Caetano Pinto de Miranda Montenegro.

• 1C, Prol oritt

Por impedimento do Dr. juiz desta preto.
ria fica transferi ia para amanhã ao meio-dia
a audiencia de hoje.

O escrivão, 1. G. Lima Torres.

PARTE COMMERCIAL

Camara synd ial dos corre-
tores do fundos publicom
Capital Vedei-ai

curts0 oFFICIAL DE CAMBO E MOEDA. METALLicA

Praças	 90 dia	 d vista

Sobre Londres 	  10 3/32
	

9 15/16
s Pariz 	 	 949	 , 967
> Hamburgo 	  1.175

	
1.200

> Italia 	 	 —	 927
7, Portugal.. 	
	 433

a Nova York 	 	 —	 5.036
Soberanos 	 •

CURSO OFFicIAL Dl; FUNDOS FUBLICOS E
PARTICULARES

Bancos

BInco Metropolitano 	 	 13500
Dito Sul Americano. 	 , 	 	 33000
Dito Batia do Bra.zile, 50 °1° 	 	 12.3000
Dito Constructor do Brasil 	 	 13$500
Dito Livoura eCommercio150 0/	 	 733000
Dito da Republica do Brasil	 158$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro... 	 	 2123000

Compan

Ditos E. F. Peçanha ao Araxá.	 33500
Dita Central no Brun 	 	 1205000

'Mentores

E. de Ferro Sorocabana 	 	 68$100

.Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1895.—
1. Claudio da Silva, syndico.

ULTIMA. COTAÇA0 DOS FUNDOS' PUDLIOOS
Apnlices

Apolices do Emprestimo Nacio-
nal de 186a 	  2:3653000

Ditas idem, !Mudas 1863 	 , 2:3603000
Ditas iilein de 1879 	  .2.0505000
Ditas idem de 1889, 'Jon ..... 	  i 1:5703000
Ditas idem, de 1889, nom 	 	 1:4503000
Ditas idem .de 1895, port. 	 	 • 9703000
Ditas idem idem, nom 	 	 960$000
Ditas convert. de 1:0003000,

de 40/ 	 	 1:2563000
Ditas idem, iniudas de 4 "/ 	 	 1:2553000
Ditas geraes de 1:000$, 5 7 0 ._	 063$000
Ditas idem miudas, idem 	 	 9553000
Ditas do Estado de Minas Geraes !1:0003000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 50a$030 	 	 503$503
Ditas do Estado do Rio Grande

do Sul, da 500$ 	 	 420$000
Ditas do Estado do • Espirito

Santo, de 6 0/, 	 	 900$000
Obrigações: idem i leni 500 frs 	

5 n/. 	 	 3801000
Rio de Janeiro, 25 do outubro ale •1895.—

J. Claudio da Silva, syndieo.

SOCIEDADES ANONYMAS
Sociedade em com:nada I ta

por acções "Vasques,"Ibraga
&, Comp.

ESTATUTOS
CAPITULO

Da sociedade, sua side, fins, duraçõo e capital

Art. I.° A sacieilade em commandita por
acções sob a firma social de Vasques, Braga
& Comp , fica constituida por estes estatutos
e por cites, bem como pelas leis em vigor será.
regida.

Art. 2.° A firma social de Vasques, Braga
(.4c Comp., é e Imposta do socios solidados
José Vasques e Julio Braga e dos abaixo as-
signados como socios commanditarios.

Art. 3.° A sociedade terá sua sécio e do-
micilio juridico nesta capital.

Art. 4.° O prazo de duração da sociedade
será de cinco atines, contados da data da sua
installação, podendo ser prOrogado 'por deli-
beração da assembléa geral.

Art. 5.° A sociedade tom por fino e0III-
Inereio de operações bancarias, mercantis o
industriaes, oommissões o consignaçõesalo
conta propria ou alheia, a exploração . do
quaesquer contractos que venha a adquirir
ou que celebre com o governo da União ou
dos estados, com particulares, empresas ou
firmas estabelecidas.

Art. 6.° O capital da sociedade é fixado em
120:000$ (cento o vinte contos de reis) e será
constituido da farma seguinte

Da 40:0 0$ pelos dons soeios solidarios em
partes iguaes do vinte contos de réis cada
uni eu restante ;

De 80:0003 pelos socies commanditarios
abaixo assignados que o subscrevem.

§ 1,0 0 capital tanto dos socios , solidarios
corno (los series commanditarios será realisa-
do por prestações, sorr i o a primeira de 10 °/,,
no acto da subscripção e as re,tautes quando
exigidas pelas necessidades das operações.

§ 2. 0 O capital dos socios commanditarios
é dividido em 803 ac;ões do valor do 100$
cada uma.

§ 3.° As acções quando integradas serão
nominativas ou ao portador á vontade do
accionista.

§ 4. O capital poderá ser elevado por de-
liberação da assembléa geral.

CAPITULO 11

Da administração
Art. 7.° A sociedade será administrada

pelos seus sonos solidarios, como gerentes
que são na féria da lei, incumbindo priva-
tivamente ao socio braga a direcção. , da es-
criptorio e secretaria e ao socio Vasques
direcção do armazem, a guarda o respon-
sabilidade da Caixa o dos valores •da §o-
ciedade.
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Paragrapho unico. Os socios solirlarios se
substituirão entre si quando impedidos tra.ns-
itoriamente.

Art. 8.° O uso da firma social é commum
aos dons socios solidarios e só poderá ser
empregada em negocios do interesse da so-
ciedade.

Art. 9.. Todas as operações sociaes serão
resolvidas pelos dons socios soli larios em
commum accórdo; c, quando se encontrarem
divergentes ouvirão o conselho fiscal e deli-
berarão pelo voto da maioria.

Art. 10. Os socios solidarios, independente
de qualquer resultado negativo ou affirma-
tivo das operações sociaes, teem o direito,
pelo seu trabalho e gestão dos negocios, a
retirada mensal do 1:000$ cada um, cuja ina-
porta.ncia será levada á conta de despezas
gera,es.

CAPITULO III

Do conselho fiscal
Art. 11. A sociedade terá um conselho

fiscal composto de tres membros eleitos an-
nualmente pela assembléa geral ordinaria,
vencendo os honorarios do 100$ mensaes cada
um dos membros.

§ 1.° Os membros do conselho fiscal se
reunirão sempre que forem convidados pelos
socios solidados o espontaneamente quando
julgarem conveniente para o bom desempenho
do seu mandato.

i¡ 2.° O membro do conselho fiscal que
,deixar de comparecer a quatro reuniões sem
motiva justificado será considera to como re-
si,gnatario o substituido por um dos sup-
plantes ou outro accionista a convite d.)s
soeios solidarios.

. CAPITULO IN'

Das assembldas geracs

Art. 1 4 . A assembléa geral será consti-
tuiria por acejonistas possuidores de cinco ou
mais acções, inscriptas em seu nome pelo
menos tres dias antes do da reunião, e pelos
socios solidarias quando presentes.

Paragrapho unico, As votações serão to-
madas para o accionista na razão de um
voto para cinco acções e para os solidarios
na razão do seu capital, ou seja 40 votos
cada um.

Art. 13. Podem votar na 3 a3sembleas ge-
raes os accionistas que tiverem transferido
em caução as su is acções.

ParagraPho unico. Os accionistas por ac-
ções ao portador que guizo= assistir a as-
sembléa geral deverão deposital-as nos cofres
da sociedade, mediante recibo, tres dias an-
tes do que for fixado para a reunião, depo-
sitando, aquelles que as tiverem cauciona-

' das, o titulo comprobatorio do penhor.
Árt. 14. A assernbléa geral ordinaria se

vorifleará annualmento nos mezes do setem-
bro para o fim do exame e approvação das
sonsas ionuaea da administração o eleição do
conselho fiscal.

Art. 15. As assemblóas geraes extra.ordi-
narias terão Iogas sempre que 03 SOCiO3 soli-
darias ou o conselho filcal as julguem nacos-
sarjas e serão convocadas com tres dias de
antecedencia pelo menos.

Paragrapho unico. As assembleas geraes
'serão presididas pelo soda que para isso for
acciaina.do na reunião, o qual, depois de to-
mar assento, convidará Chl secretarios para
completa constituição da mesa.

CAPITULO V

Do rundo de re;crva t distribuiçao de lucros

, Art. 16. Os lucros liquides verificados por
balanços, serão divididos trimestralmente
da fôrma seguinte:

4 ni para a conta do fundo de reserva;
32 % para os socios solidarios;
61 °/ para o dividendo a distribuir pelas

acções dos commanditarios.
§ 1 0 A quota acima destinada para o fundo

de reserva será empregada em titulos ou
bens de raiz que offereçam garantida fonte
de renda.

§ 2'. A quota destinada aos sacias sou-
banes será paga quando for distribuido o di-
videndo dos sacias commanditarios, perten-
cendo metade deita a cada um.

§ 3°. O dividendo dos socios commanditarios
lhes será pago até 15 dias depois de termi-
nado o trimestre.

Art. 17. 03 dividendos não reclamados
no prazo do dous annos sere.) considerados
como renunciados em favor da sociedade e
como tal levados á conta do fundo de re-
serva.

CAPITULO VI

Disposições gcraes

Art. 18. O anno social termina em 30 do
junho e será considerado como primeiro anuo
todo o tempo que decorrer da data da instai-
lação da sociedade até 30 do junho de 1806;
assim o primeiro trimestre finalisará a 20 de
de dezembro de 1895.

Art. 19. A l u assembléa geral ordinaria
terá legar a 30 de setembro do 1896.

Art. 20. O 10 conselho fiscal será eleito
na assembléa geral do installação da so-
ciedade.

Art. 21. O caso do inerte de qualquer dos
socios gerentes não traz a dissolução da so-
ciedade e a assembléa geral, que será imrne-
diatamente convocada, resolverá sobre o caso
de ser ou não preenchida a vaga.

Art. 22. A liquidação das quotas de ca-
pital e lucros verificados até o dia do fa.11eci-
mento e pertencentes ao socio gerente finado,
será feita peia sociedade que os pagará aos re-
spectivos herdeircs em moeda corrente ou em
lettras de seu acceite com o praz ) maximo do
seis mezes vencendo os juros na razão de
10 0/„ ao cano da data do fallecimento, me-
diante plena e geral quit Ição.

Paragrapho unico. Os sacias gerentes se
obrigam por seus herdeiros e succesoros a
respeitar e cumprir as d:sposições dos dous
artigos antecedentes.

Art. 23. ai caso Omissos nestes estatutos
serão regul , idos pela legislação vigente sobre
as sociedades em commandita por acções.

Os SOCiOS solidarios e accionistas abaixo as-
signados reconhecem, acceitam e approvam
as disposições destes estatuto3 tale qual como
fletir s se contem.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1895.

Lista dos Srs. suiscriptores

Acça33 Capilai

Ernesto Braga,	 negocian-
te,	 rua	 dos	 Ourives
n.81 	 50 5:003$000

Eugenio Gudin, Wein, rua
do Ilosp'clo n. 21 	 50 5: 000$000

Alfredo Augusto de Al-
meida, idem, idem 	 100 10: 000$000

Alberto	 Luiz	 Martins,
idem, rua da Urugayana
11.	 136 	 50 5:000$003

Dr. Mario Silva Nazareth,
idem, rua S. Pedro n.56 100 10:0000000

Gaspar	 Peneira	 Couto,
idem, rua do riachucto
n. 234 	 200 20:000,3000

Antonio manoel de Lima,
idem, rua do Cotovello
n. 8 	 100 10:000$000

Angelo de Souza Leitão,
1 'em, rua	 da	 Consti-
tuição n, 36 	 150 15:000$000

800 80:000$000
Socios sol idarios :

Jaó Vaques, negociante,
rua da Candelaria. n. 7. 20:000$n00

Julio Braga, idem, idem. 20:000$000
------------

Total do capital 	 120:000$000

ACTA. DA . AS3EMBLÉA. GERAL CONSTITUTIVA

Aos 18 dias do mez do outubro de 1895, ás
12 horas da manhã, reunidos no predio á rua
da Candelaria n. 7,todos os socios solidarios e
commandita,rios da sociedade em commandita
por acções Vasquos Braga & Comp., o Sr.
Julio Braga, na qualidade de socio solidario

o incorporador da sociedade, declarou aberta
a assemblea geral constitutiva da sociedade
e propoz para presidir os seus trabalhos o
Sr. coronel Alfredo Augusto de Almeida que,
acceit) unanimemente, assumiu a presiden-
eia o convidou para secretarios os Srs. Dr.
Mario da Silva Naza.reth o Eugenio Gudin,
que tomaram togar á mesa.

Em seguida, o Sr. presidente mandou pro-
ceder á leitura dos estatutos previamente as-
signados por todos os subscriptores, os quaes
foram lidos bem como o certificado da decima
parte do capital social, exigido por lei, o qual
é do theor seguinte

e Na qualidade de thesoureiro do Banco da
Republica do Brazil, recebi do Sr.Julio Braga
a quantia do 12:000$, sendo 12:000$ corres-
pondentes a 10 °/• do capital com que é con-
stituida a sociedade em commandita por ac-
ções \Tasques, Braga & Compscuja quantia é
levada a c/c simples desta sociedade, e 120$
nossa coam-fissão do 1 0/„.

Duplico o presente para um só effeito.
Thesouraria do Banco da Republica do

Brazil, 17 de outubro de 1895.-0 thesouroi-
ro, Joao A. Fernandes Pinheiro.»

O Sr. presidente disso que de accordo cora
as disposições da lei e dos estatutos convi-
dava os Srs. S02103 a alagarem 03 fiscaes o
supplentos. Obtendo a palavra o Sr. Angelo
de Souza Leitão, propoz que fossem acclama-
dos pela assembléa ; fiscaes os Srs.:

Coronel, Alfredo Augusto de Almeida, Dr.
Mario da Silva Na.zareth e Ernesto Braga ;
supplentes os Srs. Alberto Luiz Martins, Eu-
genio Gudin e Gaspar Pereira Couto.

Submettida esta proposta á. discussão e ap-
provação, foi approvada unanimemente pelo
que o Sr. presidente proclamou aquelles
mesmos senhores eleitos fiscaes e seus sup-
plantes na ordem da proposta aceita.

O Sr. presidente declarou constituiria a so-
ciedade em cnnmandita por acções \rasques,
Braga & Comp., da qual são socios solidarias
e gerentes, conforme os estatutos 03 Srs. José
Va.sques e Julio Braga.

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi"
dente encerrou a sessão, da qual lavrei a
presente acta que vao assignada por todos
03 SOCiO3.-Alfreío Autusto Al7flcida.-31a-
rio da &luz Nazareth.- Eugenio Gudin.-
José Vasques.- Julio Braga.A- lherto Luiz
Martins.-Ernesto Braga.- Antonio Manoel
de Lima,- Gaspar Pereira Couto.- Angelo
de Soum Leitao,

N. 2.343.-Certifico que foi hoje archivado
nesta repartição sob numero deus mil tresen-
tos e quarenta e nove em virtude de despacho
da Junta Commercial, o contracto da sociedade
em commandita por acções, sob a firma de
Vasques, Braga & C unp. o os demais do-
cumentas constitutivos. Secretaria da Junta
Commoroial da Capital Federal, 24 de outu-
bro de 1895.-0 secretario, pesar do Oliveira.
Estão coitadas duas estampilhas no valor de
cinco mil o quinhentos reis inutilisadas pela
data e asaignatura referidas ; tendo a mar-

em o salto da Junta Conunercial,

Companhia Manurnetora. Fun-
m inonse

N. 2318.-Certifica fluo foi hoje archivada
nesta repartição sob o numero dous mil tre-
sentas e quarenta e oito em virtude de despa-
cho da Jun a Com marcial, a acta da assemblea
geral extraordinaria d Companhia Manufa-
ctora Fluminense, do 16 de julho de 1801, em
que foi resolvido o augmento do capital da,
mesma companhia.

Acham-se inutilisadas estampilhas no va-
lor de cinco mil e quinhentos.

Secretaria da Junta Comm orcial da Capi.
tal Federal, 21 de outubro do 1895.- O Se+
are tario, Ccsar de Olivt'ira.

Acha-se ao lado o grande sello da Junta
Commercial da Capital Federal.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional-1895,


